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pendentes do Ministerio da Justiça e Negocios Interiores.
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'EDITAR E AVISOS.

ANNUNCIOS DIVERSOS.

kCTOSI DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 1157 — DE 3 DE DEZEMBRO DE 1892

Approva o codigo das disposições communs ás instituições do
ensino sunericir dependentes do Ministerio da Justiça e Nego-
cios Interiores

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorisa,ção que lhe faculta o art. 3' n. III da lei
n. 23 de 30 de d'izeihbro de 1891, e á vista do disposto no art. 2.)
do decretou. 1310 a. 6 de fevereiro do dito anno, resolve ap-
provar, para as itistituiçõee de ensino superior, dependentes do
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o regulamento que
a este acompanha, assignado pelo ministre de Estado, Dr. Fer-
nando Lobo.

Capital Federal, 3 de dezembro de 1892, 4^ da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Fernardo Loto

Codi ,ro das disposições corninun í in.s ti-
tuições do ensino superior dependentes
do 31inisterio da Justiça e Ne...oulos
Interiores

TITULO I

Icaoutclad.os o ntoolai Voclocaloa

Art. 1. 0 Para diffusão da instrução publica superior manterá
o Governo duas Faculdades de Direito, um t em S. Paulo e
outra em Pernalibuco; duas Faculd ides do Maticina e Pharmacia,
uma na Capital Federal o outra na Balda ; urna Ese,la Polyte-
chnica na Capital Federal ; uma Escola de Minasom Minas Geraes.

CAPITULO I
DOS DIRECTORES

Art. 2.0 Cada um dos estabelecimentos terá um director do
livro nomeação do Governo, podendo ser um dos lentes, o qual
excretará esta funcção som prejnizo da regendo de sua caloira;
e um vice-director escolhido dentro os lentes eathedra ticos.

No impedimento do director o vice-director, servira provieo-
riamente o lente mais antigo que estiver em exercido; e, no
Impedimento ou recusa deste, cabe a jurisdição a outro tonto
effectivo em exereicio, respeitada sempre a ordem da antiguidad 3.

Art. 3 O director é o presidente da Congroeação ; regula e
determina, do conformidade com os Estatutos, tudo quanto per-
tence ao estabeieelin.!nto, e não estiver encarragado especial-
mente á Congregação.

Devem ser-lhe dirigidos todos 03 requerimentos o reprosontie
ções, cuja decisão lhe pertença ; e por seu intermedio levados ao
conhecimento do Governo, da Congregação o das comm'ssões
que versaram sobre objecto da cemp dou .•1 •lossas corporações.

Art. 4.* Incumbe ao director, alé:n das outras attribuii,e1 •s
mencionadas no prosente Regulamento:

I°, convocar a Congregação dos lentes, não st', nos casos ex-
pressamente deterininado4 como naquellee °roque, ou por delibe-
ração sua, ou raluisição do qualquer lente, feito per eseripto e

com declaração do objecto da convocação, o mesmo director a
julgar necessaria, marcando a hora da reunião, de forma que
evite, sempre que for poseivel, a interrupção das aulas, dos
exames ou de quaesquer actos do estabelecimento

2°, transferir, em cir,mmstancias f.rrtzvos, para outra ocasião
a reunião da Congregação já convocado, ainda mesmo nos casas
em que elle devo veiado tr-se em épocas cortas • e suspender a
sessão, quando se torno indispeneavel esta medida, dando, em
qualquer das hypotheses, iintnediatainento parto ao Governo doe
motivos do seu procedimento

30 dirigir as sessões da Congregação, observando as disposi-
ções,desto Regulamento ;

4°, nomear commissões, quando o objecto destas for de simples
solemnidado, ou polo Reogulainento não estiver exprossamente
declarado que a nomeação pertence á Congregação

50, assignar com os lentes presentes as actos das S03330S da
Congregação ; assignar tombem a correspondencia officio!, assim
como todos os termos e despachos lavrados em nome ou por doli-
beração da Congregação, ou em virtude deste Regulamento ou
por ordem do Governo ;

60, executar o fazer execut ir as ilecisns da Congrogição, po-
dondo, porém, suspender sua execução, si forem illeg,aes ou in-
justas, dando parto immedint unento ao Governo.

70, organizar o orçamento anual!, rubricar os pedidos man-
ai/3s das despezas do estabelecimento, e solicitar do Governo a
quantia que parecer necessaria para occarrer as denezas de
promplo pagamento durante uno mez.

84. determinar, de conformidade com as leis o com as ordens
do Governo, a realização das despezas que tenham sido autori-
zadas, inspeccionando o fiscalizando o emprego das quantias para
chias decretadas;

91, informar e remetter ao Governo os recursos interpostos
dos actos 00102131533 da Congrageição o o3 pedidos do gratificações,
premins de obras e trocas de caloiras;

10, determinar e regular o serviço da slerehria e da biblio-
theca, o providenciar sobro tudo quanto for necessario para as
sessões da Congregação, celebração dos actos e s3vviço das
aulas;

, visitar as aulas e essistir, to ias as vezes que lhe for pos-
sive!, aos actos e exercicios escolares, de qualquer natureza quo
selim, e inepeecion ir os cursos livros, adilai ttidos no recinto dos
estabelecimentos ;

12, vel ir na observando deste Regulamento, propor ao Go-
verno tudo quanto for conducente ao aperfeiçoamento do ensino
e ao regimen do estabelecimento não só na parte administrativa,
que lhe é pertencente, como aludi na parte scientifIce, devendo
neste ultimo ciso ouvir prev'amente a Con eregição •

13, exercer a policia no recinto do edifIcrodO estabelecimento,
procedendo pelo modo prescripto neste R egulamento contra os
que perturbarem a ordem, o empregunio ao mesmo tempo a
maior vigilancia na manutenção dos bons costumes ;

14, suspen ler por um a quinze dias, com privaoão dos venci-
mentos, 03 empregados;

15, no!neer e demittir o porteiro, os amanuenses, conserva-
dores, oontintios, bedels e guardas ; admittir os serventes;

16, carne:der aos empregados, dentro do um armo, até 15 dias
do licença, som prejuizo do reepeetivo ordonado.

17, d slgnir os lentos oatli),Iraticos o substitutos ou profos-
soros que devam dirigir os exercidos praticos nos estabeleci-
mentos em que os [reaver.

Art. 5.0 O director, além das informactlee que deve dar op.
portunamonte ao Governo sobre as oocurrencias mais Impor-
tantes, remetterá, no dm de ea la nono lectivo, una relatorio cir-
eumstanolado sobre todos os trabalhes do estabelecimento,
oecupando-se especiolinaate do adiantamento do ensino e apre-
sentando urna, lista com Os nomes dos beatos oethedraticee,
substitutos e preparadores do ostabelecimento o dos professores
dos cursos livrai, que tu tis se tiverom osibroelo pelo progresso da
scioncia o do ensino I Info:Inflará tImb3m sobre o proaelimonto
oivil o moral dos alumnos.

Art. 6.* 03 actos do director ficam debaixo da autuai"
inspecção do Ministro.

CAPITULO

DAS ooNciamAQ3113

Art. 7. 0 A Congregação de cada Uni doe estabelecimentos
compõe-se do to los os lentes catheiraticos o substitutos em
exercido de cathedratleos,

Art. 8.° A Congregação não pó le exercer as suas funcça3e,sern a presono, de mais do metade dos lentes que estiveremem serviço ef•Tectivo do maglítorlo, salvo o caso elo art. 175.
•
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Art. 9 o A convocação dos lentes para as sessões da Con-
gregação será feita por offielo do director, com antecedencia pelo
menos de 21 horas, salvo os casos rine não admittam demora.
Neste- officio se counnunicará o liai principal da reunião, quando
não hoirve,r inconveniente. Além disto; sempre que for possivol,
o diroetar declarará, autos do terminarem os trab alhos d Con-
gregaçãb, o dia e a hora ene que deverá realizar-se a proxima
-sessão:	 ••

Art. 10. No dia e hora designados, os lentes se apresent (rã°
na sala destinada para as SeSSÕ13: Si aconteeer que, até meia
hora depois da mercada, nãe se acho presente a maioria, dos
que estiverem em exercicin, o director mandará o secretario
lavrar uma acta, que será asaiginda par elle o pelos lentos pre-
sentes, eontendo os nomes dos que, tendo si lo avisados, com
justa cieis ou sem ella deixaram do comparecer.

Art. 11. Os lentes que comparecerem, depois de assignad aa
.refei ida acta, não Tenderão fazer numero para a sessão e in-
correta em falta igual á que dariam si deixassem de com
parecer; •

Art. 12. Nas sessões servirá de secretario o dos estabeleci-
mentos.

Art. 13. Tomada a nota dos lentes que não tiveram compa-
•recaio, o director declarará aberta a sessão, e o secretario pro-
cederá á leitura da act t da ultima sessão, a qual, depois de dia-

• cutida e approvada com emendas ou SerIl elbis, será assignada
polo director e pelos lentes proventos. O diretor exporá em
resumo o objecto da reunião e, pondo-o em discussão, dará a

• palavra aos lentes pela ordem em que a poliram. No ciso de
conter o objecto partes distinctas, poderá qualquer dos lentes
requerer que cada uma seja votada e discutiria separadamente.

• Art. 14. Durante a iliscussão, nenhum lento poderá faltar
mais de meia hora de uma vez, nem mais de duas Vezes sobro
cada meteria, salvo si tiv e r por fim requerer que se mantenha a
ordem dos trabalhos ou dar alguma explicação. No primeiro
caso limitar-se-ha a reclamar ene poucas palavras o cumprimento
das disposições em vigor ou propor e desenvolver alguma
questão de ordem, sem discutir a principal ; e no segundo, aos
termas razoareis de uma explicação.

Art. 15. Finda a discussao de cada objecto, o director o
sujeitará á votação, que, quando nominal, principiará pelo
lente substituto mais moderno.

AS deliberações da Congregação serão tomadas per maioria
dos lentes presentes e, no caso de tratar-se de questees de inte-

• aesse particular da algum dos lentes
'
 se votará semnre por

eserutinto ses,reto, em que não haverá voto de qualidade, pre-
valecendo a opinlio mais favoravel.

Art. 18. O - director votara tambem e, em caso de empate,
terá o voto do qualidade. O lente que assistir á seoslo de Con-
gregação não pede deixar de votar, e o que retirar-se antes do
terminados o; trabalhos sem justificação aproei ala polo director
Incorre em falta igual á que daria si deixasse de comparecer.

Art. 17, Nas questões em que for particularmente interessado
• algum lente, podará esto assistir á discussão e nela tomar parte;

abster-se-ha, porém, do votar e retirar-se-ha da sala nessa
• °ocasião.

Art. 18. Resolvendo a Congregação que fique em segredo
alguma de suas decisões, lavrar-se-ha della, uma acta esposai,

• que será fechada e soltada com o sello do estabelecimento. Sobre
a capa o secretario lançará a declaração, assignada par elle e
pelo diuctor, de que o objecto é sosreto, e notará o dia ern que
assim se deliberou. Esta acta ficará sob a guarda o responsabili-
dade do secretario.

Art. 19. Antes, porém. de se fechar a acta de que trata o
artigo antecedente, se extrahlrá uma cópia, para ser immeliata-
mente levada ao coehocimento do Governo, que po lerá ordenar
a sua publicidade por intermedio da Congregação. A mesma
Congregação poderá igualmente, quando lho parecer opportuno,
prdenar a publicidade.

Art. 20. O lente que, em sessão, fastar-ae das conveniencias
admittidas em toes reuniões, serácharnato à ordem pelo director,
que, si o não puder conter, o cen vaiará a retirar-se da sala. e
em ultimo eso levantará a Sessão, dando de tudo conta cir-
aumstanciada ao Governo.

Art. 21. Esgotado o objecto principal da sessão, os lente
terão o direito de propor, si restar tempo, o que lhes parecer
conveniente á boa execução dos estatutos do estabelecimento, ao
desempenho do sorvico, ao progresso o aperfeiçoamento do ensino
e á repressão de abusos introduzidos ou praticados por lentes,
empregados ou estudantes.

Art. 22. Si alguma das questões propostas não puder ser
decidida na mesma sessão por falta do tempo, ficara adiada
marcando nesse caso a Congregação o dia em que a discussão
deve continuar, avisando-se para Isso Os lentes que não estiverem
presentes.

Art. 23. O secretario deverá lançar por extenso na anta de
cada sessão as indicaçaas . propostas o o resultado das votações,
e por extractoos requeaimentos das partes e mais papei; sub-
mettidos ao conhecimento da Congregação, assim como as deli-
beravas tomadas por olha, as quaes serão, além disto, tran-
scriptas em ferina de despacho nos proprioa requerimentes para
serem •Irchivados ou restituidos ás partes, conforme o s su objecto.
Não ob emito esta slisposição, pelará a Congregação mau lar
inserir por extenso os papsis que por sua importancia enteia(
que estão no caso de ficar assim registrados. 	 •

Art 24. Compete á CongregacIo, além de outras attr-ibuiç5.39
que por esta Regulamento lho são conferidas :

oriseanisar. annualmenté 03 pr(sgrammas ,dis 110es de
cada caleira o aula e dos exerdicloo praticos, • aegillar _o
horario para as lições dita caleiras de todos os cursos, para a s
aulas, trabalhas praticoo de laboratorios o gabinetes, obser-
vações e calculas astronornicos;

24, organisar as list is do pontos para os &incursos
30, propor ao Ministre no caso de vaga, as pessoas que por sua

moralid olo e aptidão scientitlea estejam em condições de exercer
o magisterio interinamente

4, exercer inspeção scientilice, por si só ou por intermetlio
de commissões, sobro os m-dlio,los do ensino ; o exercer, conjun-
demento com o director, a precisa vigilancia, para que-os pro-
grammas das liças não sejam modidealos ;

50 , propnr ao Ministro todas as medidas que forem aconse-
lhadas pela experiencia, quer para melharar a organização
scien titica do estabelecimento, quer para aperfeiçoar os methodos
do ensino

Go , informar ao Governo sobre o monto dos lentes contra-
dados, (alando tiveram cites da ser submettidos aos mesmos onuo
e vantagens dos outros membros do corpo iloconte

7 0, informar ao Governo sobre a conveniencia e vantagens da
troca de cadeiras entre lentes °nativos do mesmo curse ou entre
lentos OtradivOs de cursos different ,s, sempre que for isto recla-
mado pelas necessidades do ensino

80, propor ao Gov ruo, quando ninguem se inscrever para o
concurso ou não queira eito contractar, a pessoa que deva pre-
encher interinernente a vaga annunciada

10, eleger to las as commissÕes que forem reclamadas Pelas
exigencias do ensino o necessidades doi concursos ;

11,eleger em sua primeira reunião, depois d abertura dos
cursos, arpelle de seus membros que deva redigir a 'tremeria
lastorica dos mais notavels acontecimentos escolares de cada
armo

12, prestar tolo o auxilio no director para que se mantenha
no estabelecimento um excellente regimen disciplinar o para que
a pende acadeillioa seja exercida com a medeia regularidade

13, organizar tolos os regulamentos espociaes na parte
docente e quaesquer programmas, que forem neceosarios para
boa intelligancia destes Estatutos.

Art. 25. A Congregação corresponder-se-ha com o Governo
por inteemodin do diretor.

CAPITULO III

DYS LENTOS E AUXILIARES DO ENSINO

Art. 28. O carpo docente dos estabelecimentos . de ensino
superior coinpae-se dos lentes cabe edraticos o substitutos, e dos
proessores navelles estabelecimentos em que existir esta
classe.

Os lentes substitutos o professoras serão distribuidos por S3C-

013 .;, conforme o disposto nos ro4ulamentos especiaes de cada um
dos estabelecimentos de eosino superior.

• Art. 27. os lentes cathedraticas e substitutos, bem como Os
professores, são vitalícios deo te a data, da posse e exercicia
não poderão por-ler 5%13 logres sinãe na forma das leis penaes
e das disposições deste Regulammto..

Art. 28. O lente cethodratico é obrigado:
1° a reger sua cadeira contorna) o liorario e o programma

adoptados; •
23 R dirigir 03 tr aballues praticas relativos á sua cadeira

em dias alt cru atos riem as IiO33 oraes, bem corno .as excursões
scientilicas nas escalas em Tio estas Se fizerem.

Art. 29. Ao substituto incumbe:
lo substituir os lentes da respetiva secção 1103 Cases de seno

imnedimentos
20 fazer cursos complementares theoricos ou praticos, sobro

as m aterias que a Conp,Tegaçae finando taes cursos
forem julsrados necessarios, confirmo indicação do respectivo

•lente, que designará o assumpto sobre que devem enes versar,
bem como ri programme a soetur;

30 auxiliar os lentos nos trabalhos de labnratorio e nas
excursões scientificas dos alumies, ou dirigil-os, si forem para
isto designados

40 desempenhar-se das outras obrigações exaradas nos regu-
lamentos espociaes do cala um destes estabelecimentos.

Paragrapho 'mico. O lente substituto não deixará de fazer os
cursos complementares para que tiver sido designado, ainda
quando esteja na regoncia de cadeira.

Art. 30. O professor é obrigado á regencia da respectiva anta
e á direcoã, e dos exerciclos pratieoo corr eispen.len tes.

Art. 31. Os lent ss cathedraticos e substitutos, bem como os
professores, sã,o obrigulos a tomar parte nos outros (vetes esco-
lares, do aocórile cone as dispasiça is de; resed•unantos respe-
ctivos; neoses actos terão presas lenia 03 c ethedraticas aos substi-
tutos, esto; aos professares. e entre 11!13 o outros os meti antigos,
cantata a antiguidade do dia ein que começ aram a fazer parte do

enlice. Tendo havido mais de 'urna posso no mesmo
coprpaoradorcaepnitioo .

dia, re zelará para, a :meti atui late a data do decreto, e, sendo esta
a mesma, regulará a data di graduação e por ultimo a idade.
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Art. 32. O lente cathedratieo ou professor que, além do dos-
empetiliii do sou cargo, Ksger intoriniumente urna cadeira ou aula,•
em virtu te do impe ausento ou falta do respectivo cathoilratioa,
terá direito a um acereschno igual á gratiiieação do substituido.

Art. 33. O lento substituto ou professor que reger c oleira ou
aula vaga, percebera o vencimento integral da mesma cadeira
ou aula.

Parag,rapho unico. Si o substituto aceumular ao exercido de
funceões p soprias o da reganci I do cadeira, perceberá, além do
seu vencimento integral de substituto, o que lhe competir pela
mesma rogeneia.

Art. 34. Os lentes cathedraticos e substitutos e os professores
que se tornarem invalidos e contarem mais de 10 annos da ser-
• iço, terão direito á jubilação nos seguintes termos:

§ 1.° Os oue contarem 25 annos de serviço electivo no ma-
glsterio ou 30 de serviços geraes terão direito á jubilação cone o
ordenado por inteiro.

§ 2.° Os que contarem 30 annoe de exercido effectivo ou 40
de serviços geraes terão direito á jubilação com todos os venci-
mentos.

§ 3. 0 Os acc.rescimentos do ordenado, já concedidos por anti-
guidade e serviços prestados, acompanharão os vencimentos do
jubilado.

Art. 35. Os lentes cathedraticos e substitutos que sejubilarem
com menos do 25 annos lo exercido, terão direito ao ordenado
proporcional ao tempo do serviço.

Art. 36. Os lentes mthedraticos, os substitutos, professores e
preparadores não peraoberão as gratiticaoes, sem o exercido dos
respectivos togares. silvo os casos do art. 317 e as gratitleaçOes
obtidas por antiguidade.

Art. 37. Os lentes cathedraticos, substitutos e professores
contarão, como tempo de serviço offectivo no magisterio, para os
effeitos da jubilação :

1°, o tempo de serviço publico em commissns selentifleas
20 , o numero do faltas por motivo de molestio, não excedentes

de 20 por armo, eu 60 por triennio
30, todo o tempo do stispenslo julicial, quando for o lente ou

professor julgado innocente
40, serviço gratuito e obrigatorio por lei
50, serviço de guerra ;

I União ou de
qualquer Esteio, agente diplomatit • .io, o de mi-
nistro do Estado, presidente ou vice-presidente da União, f. r, o-
vernador oa vice-governedar de Estado ou do eirgo3 de ma-
gistr dura;

70 , tempo de serviço de preparador e de magisterio publico.
Art. 38. Qualquer membro do mar.ristorio, guio rompuzer tra-

taclop, coinw. n . li (); o innninrias sciontitleas importantes soim, as
doutrines ensinadas no i sstabeleeimento, terá (lir s ito á, impressão
do seu trabalho por conta do Governo, si a Coneregacão olnlg ir
de utilidade para o ensino, não exendondo do 3000 o numero
de exemplarn impressos á custa dos cofres publicas. •

Art. 39. Si a obr I. apresentada for considerada pela Congre-
gação como sendo de grande merito e do grande vantagem para
o prozresso do ensino o da seiencia, além da improssio em
numero maior de exemplares, terá o autor direito a um premio
arbitrado pelo Governo, mediante informação do di ssector, pre-
mio nunca inferior a 2:0n0e,s, nem superior a 5:000000.

Art. 40. Porliorá o Governo, como recomnonsa ao mereci-
mento, mandar um membro do corpo docente do sigam estabele-
cimento em viagem do instrucção aos paizes mais adiantados,
concedendo-lho os meios necessarios á sua subsistem:ia, trans-
portes e posquizast. A ind , caçlo será sempre feita pelo director,
competindo a este dar as devidas instrucções.

Art. 41. E' licito aos lentes cAthedraticos permutarem entre
si nseetteiras que regerem, eomtanto que haja requerimento ao
Governo e ripprovaçã,o da Cong,regação, quanto á vantagem e
conveni meia da permuta.

Art. 42. Os lentes catho Ira.ticos o substitutos usarão das suas
insigmlas magestraos o doutoraos ato seguintes soleinnidadas

i a, nas visitas do chefe do Estado, officialmente annunciadas
ao estabelechnento ;

20 , na coibição de	 ;
3, na posse do director e dos lentes;
4', nos concursos ;
5°, nos actos de defesa do theses.
Art. 43. São incumbências ilo preparador
1 0, dispor o necossirio para as demotistraç/es em aula .e

investigaçO?s 410 cath dratico ou de quem o substituir
20, exercitar os iitttnnJs no manejo dos instrumentos, e guiai-os

nos exercidos pratieos, segundo as instru • Oes do lente da
cadeira.

Art. 44. No impedimento do preparador, o di:ector nomeará
quom o substitua interinamente.

Art. 45. Os preparadoras são vitalieloe nos VOS ( argos, e só
os perderão na conformidad.e das disposiçaes dos regulamentos
especiaes.

Art. 46. liavere nas Faculdades de Ma licina assistente3,
Internos de clinica o parteiras, enio numero, deveras e direitos
Serão c onsigneilos nos regulamentos espociaes.

Art. 47. Os lentes etthodraticos, substitutos e professoras que
deixarem de coasparecer para oxercer as respectivas foneções por

espaço de tras mozes, s•rn que jastid men as soai finas, na
conformidade dast() R.,gulainenta, in:o.Terao nas penas ria troa-
das pelo Coligo Penal.

Art. 48. Si a anuncia exceder d) st 'Is MOUS, repot tr-so-ha
terem renun siado o mitgietorio, e Os seus togam Sarai.) P2150 .11103 •
vagos paio Governo, ouvida a Congrogee•lo.

Art. 49. O lente ou professor no:noado, que, ilonteo de dons
mezos,•não c:mo:coup para toma' passo sem cememilicar a)
director a razI) .juatitic ativa da dom ara,p Order.t a eadoir : para
a qual. foi no:no:ido, sendo . lhe a p impostamposta polo Governo,
depois da ouvida a Congregação.

Art. 50. Expirado o prazo na hypothose do art. 49, o (lira-
ctor convoeara a Congreeação, a qual, tomando conhecimento
do facto e de todas as suas eireninstancias, doei 'Irá promover
ou não o processo, expondo minuciosamente Os fun lamentos da
decisão que tomar.

Si for affirmativa, o director a remetterá por cópia extrahida
dá acta, com todos 03 documentos que.the forom concernente, ao
promotor publico respectivo, pira latentes . a aaeissa s:Iojts ileial
por crime de responsabilidade, e it trá p trto ao Govarno assim do
que resolveu a Congregação, como da marcha e resulta lo do pro-
cesso, quanto este tiver togar.

Na hypothese do art. 59, o director dará pirtt ao Govorno
do osteorrido, atira de procetlor-s o na conformai late d) mesma
artigo.

Art. 51. Na hypotheso do art. 51, veriticida a darnara
posse, e doei lida psla ("Jon:vagação a proc)doncia ou lavro w-
deada dajustiticaçao, si tiver li ivido, o diractor participará ao
Governo °que °ocorrer pira sua finti (boi Ja.

Art. 52. Si não for bastante esti a Ivertencia, o director, ou-
vindo a Congr ,gação, o coinmuniairá ao G 'vem', lo que
selam applicadas as puas do susponsfio de tros TIMO; a um ando
com privaçao dos vencimentos. o oh torvará o quo a tal r 41331t0
for pelo M3M13 Governo detormiaado, cam audlencia da Con-
gregação.

Art. 53. Qualquer divorgsnela que a respotto d . ) sorviço,
do estabeleciminto houver intr.) o director e algiun lente
cathodratico, sub,tituto ou professar deve par arpolle scr pre-
sente á, Congregação.

Art. 51. Si algum lento, 11)3 aCIQi1, ostaiaaleclinanto, faltar
aos sus deveras, o diractor levara ao enliça:31:11Ra,, di Uengra-.
gação o facto ou factos praticalos.

Art. 55. Nasta CASO a Oolaraiziçlo nornaara uma conmisslo
para syndicar dos ditos factos e mandará qua o acausalo responda
cilindro de 15 dias.

Art. 56. Dantro do MUDO prizo, com a resposta do lente
ou som elle, devor:i a co:n:nlasÃo apraà3ut.ir o 113u paracer
motivado.
. Art. 57. A' vista do pinem' da oam snissio e da raoesti.

accaiatio, a ConseNgeeeão delibarará si esto •teve ser divertido
cauurirla rnoote, ou so:frar as psaas i o art. 53.

Art. 58. Os lentes e professares fina as prolácolos sabre
eompeudios de sua livre • oseelln, o pa lorão ensinar q taespur
doutrina, uma voe que solo offen lana as leis e bom costa:nos.

Art. 59. Qaando os aturamos não comprehon lerem alguns
ponto poderão proper ao lente, verbahn onte ou por eserlpto, as
duvidas que lhes oceorreram. O lente as resolverá no 11105:710
dia ou na seguinte lição.

CAPITULO IV

DO PROVIMENTO DOS LOCIARI33 DO MIPO DOCENIS le DE SEUS
AUXILIARES

szcçlo
LENTES CATEMDELTICOS

Art. 60. As cad 'iras serão divididas em S3 'CNTS. na fárrni das
disposições eaneciaes de caia um dos estabelecimentos.

Art. 61. Vagando al vala caloIra, ssra par.: (ela nonnado,
por de reto do Governo, o substituto mais antigo da respectiva
secção.

SECÇÃO II

LENTé:9 9:1133TIT Ural E PaOPEVIC/RES

Art. 62. Os togaras de lentes substItutrs e prof. sores serão
providos por decreto do Governo, medianb con tufe o.

§ 1°

Regras geraes do proriateWo p» . cole WS)

Art. 63. Tres dias depois da voriReação de vaga, mandará o
director annunciar o concurso nas folhas offieitos da Capital
Federal e do Esta lo em que estiver situado o estabelecimontog
marcando para a insaripçlo do concurso o prazo de potro nozes.
A publicaoao do edital será ren yva,la e pelo mesmo mo lo repe-
tida em cada um dos ul timos oito dias ilo prazo da insceipoão ; o,
si este expirar durante as ferias, conservar-se-ha aborta nos
tres primairos dias utois que se seguirem ao Virmo delias, pr •o-
cedendo-se ao encerramento no terceiro, às da IS 110rAS 11:1 tarde.

Art. 61. N) caso ds haver mais de uma va ;a, a Congregação
resolverá qui! a oraern em que devam sér postas a concurso.

•

6^, o de exercido do membro da re
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Art. 82. O candidato que, II1331110 por motive	 molestia,

retirar-se do qualquer das provas depois do co:n3a	 I, ou não
completar o tempo m arcado para a prova oral, fict 	 excluido
do concurso.

Art. 83. Aos concorrentes bachareis que forem 	 \Miados
nas provas do concurso ou nomeados sem csncurso\	rirá
Congregação o grão do doutor. e

'
\`,4o

O prazo do inscripção do segundo começará a correr doas
Mezes depois da abertura da inscripção do primeiro, e assim por
diante, de sorte que haja um concurso especial para cada vaga.

Art. 65. A Congregação proporá ao Governo o coneurrente
Mais votado na qualificação por ordem de merecimento.

Si, porém, o Governo entender, que o concurso deve ser annul-
lado por se terem noite preterido formalidades essenciaes, o fará
por meio de um decreto contendo os motivos dessa decisão, e
mandará proceder a novo concurso.

Das luxbilitaelfes para o concurso

Art. 66. Poderão ser admittidos a concurso os brazileiros que
estiverem no gozo dos direitos civis e puliticos e possuirem o
gráo de doutor, bacharel ou engenheiro pelos estabelecimentos
onde houver a vaga ou por outros àquelles equiparados ; ou
que, tendo esses grãos por academias estrangeiras, se houverem
habilitado perante algum dos referidos estabelecimentos.

Art. 67. Poderão tombem inscrever-se os estrangeiros que,
possui ndo alguns daquelles gráos, faltarem correctamente o por-
uguez. No caso de serem graduados por academias estrangeiras,

ficam, porém, sujeitos á habilitação prévia, salvo si tiverem sido
professores de Faculdades ou Escolas estrangeiras reconhecidas
pelos respectivos Governos ou si, mediante parecer da Congre-
gação, o Governo julgal-os habilitados.

Art. 68. Para provarem as condiçaes exigidas, os candidatos
deverã:o apresentar á secretaria do estabelecimento, no acto da
inscripçãO, seus diplomas e titulos, ou publicas-fórmas destes,
justificando a impossibilidade da apresentação dos originaes, e
folha corrida. Aos estrangeiros, que forem nomeados lentes ca-
thedrattoos ou substitutos, não se expedirá o titulo de nomeação
sem que haj un previamente obtido carta de naturalisação.

Art. 69. SI, no exame dos documentos exigidos, suscitar-se
duvida sobre a validade ou importando, de qualquer delias,
ouvido o Interessado, o director convocará immediatamente a
Congregação, que decidirá no prazo de tres dias. A deliberação
da Congregação será sem demora transmittida pelo socretario
a todos OS candidatos e publicada pela imprensa.

Árt. 70. Dra decisão da Congregação a respeito das habili-
tações poderá recorrer para o Governo qualquer dos candi,latos
que se achai prejudicado, não só em relação ao que for resolvido
a seu respeito, (somo taMherri em relação aos outros candidatos.

Art. 71. O candidato que quiser inserever-se irá á secretaria
ass;eafte o seu nome no livro destinado á Inscripção dos couleur-
aeseas., Neste livro o secretario lavrará para cad concurso um
termo 1e abertura is Outro de enoerramento, 130 tempo proprio,
os (Noise serão assignados pelo director.

Art. 72. Na mesma occasião da inscrIpção poderão 03 candi-
datos, além doa documentos especificados no art. 73, apresentar
aaaeeauer outros, que julgarem convenientes, como titulos
de h ibilitação, ou prova de serviços prestados á sciencia o ao
Estado, passando-lues o secretario um recibo, no qual declare
o numero e a natureza de taes documentos.

Art. 73. A inscripção se poderá fazer por procuração, 31 o
candid ao tiver justo Impedimento.

Art. 74. No dia fixado para o encerramento da inscripção,
reuntr-se-ha a Congregação ás duas horas da tardo, e, lidos
polo secretario os nomes doe oandidatos e os documentos respeo-
ctivos, sare, decidido, por maioria de votos, si ezistem todas as
condições scientidOae e mornos nos ameurrentea correndo a
votação nominal sobre cada um. Nesta occasião, lavrará o se-
ereiario o termo do encerramento, que será logo assignado
peio director.

Art. 75. O director fará extrahir pelo secretario duas listas
dos oandldatos habilitados pela congregação, uma das quaes
mandará publioar e a outra remettera ao Governo.

Art. 76. Findo o prazo da inscripção, nenhum candidato será
a dila admittido.

Art. 77. SI, terminado o prazo, ninguom se houver inseripto,
a Congregação deverá espaçal-o por igual tempo, e si. terminado
o novo prazo, pinguem apresentar-se, o Governo poderá fazer,
por proposta da Congregação ou do director, a nomeação dentre
as pampas que reunam as oondições mencionadas nos arte. 71
e 72.

Art. 78. 81 não for possivel para os actos do concurso reunir
Congregação por falta de numero de lentes, o director o com-
Municiará ao Governo, para ser autorizado a convidar os lentes
jubilados que puderem comparecer ; na falta destes, os doutores
ou bacharele que regerem cursos particulares ; e de tudo dará
tmmediatamenle parte ao Governo.

.Art. 79. Si algum ooncurrente for accommettido de molestia
antes de tirar o ponto, de modo que fique Inhabilitado
para fazer qualquer das provas, podara justificar o impedimento
perante a Congrogaoão, que, si o julgar legitimo, espaçará. o
neto até oito dias.

,Da, decisão em contrario poderà haver recurso para o Govorno,
intevnosto dentro de 24 horas.

Art. 80. Havendo um só candidato, o concurso será adiado pelo
tempo que á çongregação parecer sufaciente, até 30 dias.

Ajo, 81, Na (290 de já haver sido tirado o ponto, dar-se-ha
~outro em	 ma opisortuna, obserVaildnele novamente O pro-

cesso respectivo.	 •

§ 3°
Das provas e da votactfo nos concursos

Art. 84. As provas de concurso são as seguintes
le , theses e dissertação
2e , prova escripta ;
3°, prelecção ;
4a , prova pratica, a qual será feita segundo as disposiçaes

especiaes da cada uca dos estabelecimentos.
Das theses e dissertação

Art. 85. No dia seguinte ao do encerramento das inscripções,
salvo si estiver pendente de decisão algum recurso, cada um dos
candidatos apresentará na secretaria do estabelecimento 100
exemplares do um trabalho original impresso, comprehendendo
tres proposiOes sobre cada uma das ma.terias da secção onde se
der a vaga e uma dissertação, tombem á escolha do candidato,
sobre urna das mesmas m iteria.

Art. 86. No dia da entrega das Meses, o secretario lavraria
um termo, que o director assignará, declarando quao3 03 candi-
datos que as apresentaram.

Art. 87. Serão excluidos do concurso os que não apresentarem
4/3theses no dia marc ido.

Art. 88. Logo depois do lavrado o termo a que se refere o
art. 90, o secretario mandará entregar a tolos 03 candidatos
um exemplar das thes3s lo 33tli C ) npetidore3, e rafil2tterá um
exemplar a c ida tonto catho trafico a eubstitato.

Art.. 89. O secretario ornejará igualmente aos candidatos,
participando, com antecedeocia (13 4' horas, o dia, togar o
hora em que d3ve enctuar-se cada tuna das provas do
concurso.

Art. 90. Oito dias depois da apresentação das Vieses realizar-
se-ha a defesa.

Art. 91. A defesa das theses será feita por arguição reciproca
entre os candidatos, e, no caso de haver um sóconcurrente, será
elle arguido par cinca lentes eleitos pela Congro:1.40.o.

Art. 92. No caso Ile arguição reciproca nas theses de con-
curso ou de arguição feita pelos lentes, nonham arguição e a
respectiva defesa. poderão durar mais de urna hora.

Art. 93. Si o numero dos concorrentes exceder de dons, con-
tinuará a arguição nos dias seguintes.

Art. 94. A arguição será sempre feita segundo a ordem da
inscripção dos camdidatoa e em pres3nça da Congregação.

Da prova eseripta

Art. 95. No segundo dia depois da defesa das theses, reunida
a Congregação, 03 lentes da mação onde se der a vaga formu-
larão uma lista de 20 pontos sobre cada uma das materias da
mesma &migo.

Art.98. Em seatilda submetterã) á Congregação 03 pontos que
houveram organizado ; e, approvados ou subnitu ; dos por esta,
serão pelo director numerados, escrevendo o secretario os namoros
correspondentes em pequenas tiras do papel, igu les em tamanho
e forma, as quaes, depois de dobradas, serão larapias em uma
urna.

A. 97. Lançara em seguida em outra urna tiras de papel
com 03 nomes dos lentes que se acharem presentes ; dessa urna
o lent i mais antigo extrahirá. oito tiras, escrevendo-se os nomes
dos lentes á proporção que forem sarteados.

Art. 93. S3rão logo depois FICIMittidOS 03 candidatos: o pri-
meiro na ordem da inscripção tirará um numero da urna dos
pontos, e lido.p do director em voz alta o ponto correspondente,
o secretario dará tuna cópia, deite a cada candidato.

Art. 99. Os candidatos recolher-se-hão lmmediatamente a
uma sala, onde terão para dissertarem sobre o ponto sorteado o
prazo marcado pelas disposições especiaes o deixando em cada
mela folha do papel uma pagina em branco.

Art. 100. A cada hora desse trabalho assistirão dons lentes
dos oito sorteados, na ordem era que estiverem os seus nomes,
afina de observara° o silencio necessario, e evitar-se que qualquer
dos conourrentes consulte livros ou papeis (salvo os volumes do
legislação) que lhe possa s3rvir de adjutorio, ou tenha com-

unicação com quem quer que seja.
Art. 101. Terminado o prazo, serão todas as folhas da prova

de cada uni rubricadas; no verso pelos doas lentes que tiverem
assistido ao trabalho da ultima hora e pelos outros candidatos.

Art. 103. Fechada e tremia cada uma das provas o escripto
no envottorio o nome do seu autor, serão todas encerradas pelo
secretario em uma urna do troa chaves, uma das quaes será
guardada polo director, e as outros duas pelo dons lentos a que
se refere o artigo antecedente.

Art. 103, 4 urna será tombem cerrada com o sello do esta-
belecimento, impresso em lacre sobro uma tira do papel rubri-
çada pelo director e pelos doas referidos lentes,
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Da prelecção

Art. 104. No segundo dia depois da prova esCripta rednir--.se=
ha a Congra.pção e observar-si-ha quanto a esta prova o pro-
cesso indicado no art. 100, menos quanto ao numero do pontos,
que será de 30.

Art. 105. A prelecção se realizará em plena publioidade 24
horas depois de tirado o ponto, dando-se ao candidato o espaço
de uma hora para fazei-a, sempre na ordem da inscripção.
Emquanto faltar um candidato, os que se lhe seguirem estarão
recolhidoa a urna sala donde não possam ouvil-o e onde estarão
incommunicaveis.

Art. 106. No caso de haver mais de tres candidatos, serão
estos divididos em duas ou mais turmas, que tirarão pontos di-
versos.

Art. 107. A divisão das turmas so fará por sorte no dia em
que a primeira deva tirar ponto.

Art. 108. A turma designada pela sorte para 20 logar tirará
ponto nn dia da prelecção da 1*, seguindo-se em tudo as mesmas
disposições.

Do julgamento doe concursos

Art. 109. Concluida a ultima prova, reunir-se-ha a Congre-
gação no primeiro dia util, em sessão publica, e na sua presença
abrir-se-ha a urna das provas escriptas, e, recebendo cada candi-
dato a que lhe pertence, a lerá em voz alta, guardada a ordem
da inscripção.

Art. 110. O candidato que nessa ordem se seguir ao que es-
tiver lendo, velará sobre a fidelidade da leitura, fiscalisando o
primeiro inscripto a do ultimo. SI houver um só candidato, a
tiscalisação caberá a um dos lentes que o director designar.

Art. 111. Finda a leitura, retirar-se-hão os candidatos e es-
pectadores, e se procederá á votação, em que tornarão parte
todos os lentes.

Art. 112. Não poderão tomar parte na votação os lentes que
tenham faltado a alguma das provas ornes, incluida a de defesa
de theses, ou não tenham ouvido a leitura da prova escripta.

Art. 113. O julgamento se fará por votação nominal e versará
primeiramente sobro a habilitação de cada candidato, ficando
oxcluidos os que não obtiverem a maioria dos votos presentes.

Art. 114. Quando houver um só candidato, deverá este
reunir dons terços dos votos presentes, para que soja conside-
rado habilitado.

Art. 115. Julgará dopais a Congregação, igualmente por
votação nominal, mas sem que seja precisa maioria absoluta de
votos, qual dos candidatos habilitados deva sor proposto ao
Governo.

Art. 116. No caso deempate de dons candidatos, por haver
cada um obtido igual numero de votos, serão ambos submettidos
a segunda votação e, verificado novo empate, o director terá
voto do qualidade.

Art. 117. Finda a votação, o secretario lavrará em seguida
urna acta, em que se achem referidas tod is as circumstancias
°ocorridas.

Art. 118. No dia seguinte reunir-se-hl a Congregação para
assignar o oficio da. proposta.

Art. 119. Este oficio será acompanhado da cópia authontica
das actas do proesso do concurso, das provas escriptas, e, além
disto, de uma informação particular do director, ou de quem fizer
as suas vozes, sobre todas as circumstancias °ocorridas, com
especial menção d maneira porque s3 houveram 03 concurrentes
durante as provas, da sua reputação litteraria, de quaesquer
titules do habilitação que tenham apresentado o dos serviços que
por ventura hajam prestado.

SECÇÃO

AUXILIARF.S DO ENSINO

Art. 120. Os lu; traS de auxiliares do ensino serão providos
sogun lo as disposições esp3ciaes de cad t um dos estabeleci-
mentos. O cargo de preparador será sempre provi lo mediante
concurso.

CAPITULO V

DOS EMDREGADOS

Art. 121. ilavorá em cada um dos estabeloaimentos os se-
guiu tos empregados:

Um secretario,
Um sub-secretario,
Um bibliothecario,
Um sub-bibliothecario,
Am inuanse, e ansirvalcres, guardas, continues e bodeis em

numero marcado pelas disposições ospeciies de cada uru dos esta-
belecimentos,

Um porteiro.
Art. 122. São funnionarios providos por decreto do Go-

verno, mediante proposta do director, o secretario e sob-secre-
tario, o bibllothocario o sub-bibliothecarlo ; e por portaria do
Ministro o amanuense.

Art. 1?.3. Os socretarios o sub-secrotarios, bibliothecarios e
sub-bibliothocarios deverão ser doutores ou bachareis ou cago-
nheiros pelos estabelecimentos onde exerçam os cargos ou por
outros áquelles equiparados.

Art. 124. Na vaga dos bagaresi de secretario e bibliothecario,
terão acc Asso o sub-secretario e sub-bibliotheca,rio.

Art. 123. Ao director compete nomear o demittir tolos ng
mais empregados mencionados no art. 125, determinando a collo-
cação e o serviço de cada um deites.

Art. 126. Os empregados que provaram invalidez tom direito
á aposentação nos termos da lei n. 117 de 4 de novembro
de 1892.

Art. 127. Para o serviça interno do Estabelecimento o director
admittirá os serventes que forem precisos.

CAPITULO VI

DA SECRETARIA.

Art. 128. 'lavará em cada estabelecimento uma secretaria
que, com excepção dos domingos e dias feriados, estará aborta,
das nove horas da manhã ás duas da tarde, desde o dia da aber-
tura ate ao do encerramento dos trabalhos do anno lectivo. 	 -

Art. 129. Poderá o director, ou o s3cretario, prorogar as horas
do serviço pelo tempo que for nocessario, caso' haja assumpto
urgente a resolver, ou não esteja em dia a respectiva escri-
pt uraçrl.o.

Art. 130. A um dos lados da parta da secrataria haverá uma
caixa proprla para receber todos os requerimentos, a qual será
aberta duas vezes por dia, e cuja chave estará sempre em poder
do secretario.

Art. 131. A secretaria, além do necessario para o expediente,
terá os seguintes livros:

1°, para os termos do posse do director, lentes o empregados ;
20, para o registro dos titulos do pessoal do estabelecimento
3°, para a inscripção de matricula cru cada uma das séries e

para a dos respectivos exames ;
4°, para os termos do exames ;
5°, para o registro dos diversos diplomas, cartas, titulos

licenças, expedidos pelo estabelecimento ;
6., para os termos de defezas do theses
70, para os concursos
8°, para os termos de admoestação e outras penas itnpostag

aos estudantes
90, para os termos de admoestação o suspensão aos membros do

corpo docente e seus auxiliares e aos empregados do estabele-
cimento

10, para apontamento das faltas dos lentes ;
11, para apontamento das faltas dos empregados ;
12, para Inventario dos moveis do estabelecimento ;
13, para lançamento dos livros e papeis entregues pela se..

cretaria á bibliotheca
14, para lançamento do inventario do archivo
15,para registro das licenças concedidas pelo Governo ;
16, para registro de termos de posso e grãos.
Art. 132. Além dos livros especificados, poderá o director por

si, por deliberação da Congregação ou sob proposta do secretario,
croar os que julgar convenientes ao serviço do estabelecimento.

Art. 133. A entrada da secretaria não é facultada arra
alumnos, nem a pessoas estranhas, sinão em caso de necessidade,
com licença do respectivo chefe.

Art. 134. Quando algum estudanto quizer retirar os ori-
ginaes de quaesquer documentos essonciaes, existentes na se-
cretaria, podel-o-ha fazer, deixando certidão, pela qual pagará o
solto marcado no respectivo regulamento.

Art. 135. O pessoal da secretaria constará de um secretario
o de um sub-secretario. O director designará os amanuenses,
continuos e guardas para o serviço da secretaria.

Art. 136. Ao secretario compete fazer ou mandar fazer a es-
cripturação propria da secretaria ; guardar, conservar e arre-
cadar convenientemente os moveis o objectos a alia perteneontes.

Art. 137. Compete-lhe, além disso :
1 0, mandar no fim de cada anuo encardernar os avisos o or..

dons do Governo,a minuta dos oditaes o das portarias do director,
dos ofiloios por elle expedi los, quer ao Governo, quer ás divers
autoridades do paiz e aos lentes, e as actas das sessões da Con-
gregação;

20 , copiar ou mandar copiar em livro procrio, com tituloa
distinctos, o inventario do material da secretaria

'
 das aulas, dos

exames, e em geral de tudo que disser respeito ao serviço do
estabelecimento, exceptuando sómente o que pertencer á biblio-
theca ;

3°, exercer a policia não só dentro da secretaria, fazendo sahir
os que perturbarem a boa ordem dos trabalhos, como em geral
em tolo o editicio do estabelecimento, fiscalisando o serviço de
todos os empregados, afim de dar circumstancia.das informações
ao director ;

40, redigir e fazer expedir a correspondancia do director, in-
clusive os oillcios de convocação para as S033333 da Congregação

50, comparecer ás sessões d Congregação, cujas actos lavrará
e das quaes fará a leitura nas °ocasiões opportunas ;

6°, abrir e encerrar, assignando-os com o director, tolos os
termos referentes a concurso e insuipçõss para a matricula e
exames dos alumnos

7°, lavrar e assignar com o director todos os termos, não só de,
grãos, como de posse dos empregados ;

•

•
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8°, lavrar os termos de posse do director e lentes do estabe-
lecimento

9', lavrar todos os termos de exames
10, fazer a folha do vencimento do director, lentes e empre-

gados, apresentando-a no ultimo dia do cada mez ou no primeiro
do saguio.te

11, organisar sob as ordens do director, até o dia 25 de cada
mez, o orçamento das despozas do estabelecimento para o mez
seguinte

12, nrovidencia.r sobre o asseio do solidai° do estabelecimento
e insuccionar o serviço do porteiro, amanuensas, guardas, centi-
naus, badeis e serventes, tendo sempre em anona() a natureza e
qualidade do oldecto o a categoria do emprego de cada um

13,ene:arroz:ar-se do tala a corraspondencia do estabeleci-
mento que não for da exclusiva competencia do director

14, informar, por escripto, todas as petições que tiveram de
ser submettidas a despacho do director ou da Congregação
•15, lançar e subscrever todos os despachos da Congregação
16, prestar nas sessões da Congregação as informaçaes que

lhe forem exigidas, para o que o director lho dará a palavra
quando julgar conveniente, não podendo entretanto discutir
nem votar.

Art. 138. Os actos do secretario ficam sob a immediata ins-
pecção do dirostor do estabelecimento, a quem .explicará o
motivo das suas faltas.

Art. 139. Ao sub-secretario compete auxiliar o secretario no
desempenho das suas obrigaç5os, seguindo a este respeito as
prescripções • que della reseber. Na falta e impedimento do se-
cretario, todas as suas funcções e encargos passarão para o sub-
secretario.

Art. 140. Quando o stab-secretario houver substituido o secre-
tario por tempo excedeate de tres mezes, preparará para apre-
sentar-lhe, quando terminar a substituição, um relatorio cir-
cumstanciado de todos os factos °acorridos na secretaria na au-
saneia daquello.

Art. 141. O secretario é o chefe da secretaria e lhe são subor-
dinados não só os empregados desta como todos os mais empre-
gados subalternos do estabelecimento.

•Art. 142. Na ausencia do director, ou de quem suas vezes
fizer, nenhum dos empregados a que se refere o artigo antece-
dente poderá abandonar o serviço antes d) terminar a hora, sem
consentimento do' secretario, ao qual dará os motivos por que
precisa retirar-se, afim do qae este, Tem to comparecer o
director, passa fazer-lhe a necossaria communicação.

Art. 143. Além das obrigações especificadas neste capitulo, o
secretario cumprirá quaosquer outras que lhe incumba este Re-
gulamento.

Art. 144. Compete ao porteiro: ter a seu cargo as chaves do
odificio, abrindo-o e fechando-o áa horas ordenadas; cuidar do
asseio interno de toda a casa, empregando para esse fim os ser-
ventes que forem designados; receber os °Meios, reenerimentos e
mais papeis dirigi los á secrotaria e entregai-os ás partes quando
assim for ordenado ; velar na g. nard t e conservação dos moveis
e objectos que estiverem fóra da secretaria e da bibliotheca
entregar ao secretario uma relação delias para tsansrnittir ao
director, e cumprir quaesquer ordens, relativas ao serviço, que
lhe forem dadas pelo director ou pelo secretario.

CAPITULO VII

DA BIBLIOTHECA.

Art. 145. Haverá em cada estabelecimento urna bibliotheca
destinada espesialmente ao uso dos lentes e alumnos, mas que
será franqueada a todas as pessoas decentes que ali se acre-.
sentarem.

Art. 140. A bibliotheca será de preferencia formada do
livros, mappas, memorias e quneequer impressos ou mana-
scriptos rotativos ás sciendas professarias nos est ibelecimentos.

Art. 147. Haverá na bibliotheca um livro em que S3 in-
screverão os nomes de todas as pessoas que fizerem donativo le
obras, com indicação do objecto sobre que versarem.

Art. 143. A bibliotheca estará abf-rta todos os dias uteis das
nove horas da manhã ás duas da tardo o das sois ás dez da
noite.

Nos dias em que houver sessão da Congregação, a biblinthesa,
não será fechada senão depois de terminados os trabalhos da
sessão.

Art. 149. Haverá na Bibliotheca quatro eatalogos:
das obras, palas especialidades de que tratarem
das obras, pelos nomes de seus autores
dos diccionarios
das pub!icações periodicas.
O catalogo pelos nomes dos autores será organizado de

'maio que, em frente do nome pelo qual ca la autor é mais
çonlrecido. S3 achem inscriptas to las as suis obras existentes
na libliotheca.

Art. 150. O catalogo -dos diecionarios cornprehenderá todos
os glossarios, voe o balados o encyclape lias, distincção das
especialidades, ainda que estejam incluidos em outros catalogos.

Art. 151. No catalogo das publicações cedo-liais se meneia-
vaaão as revistas, th)ses, biblioe;Taphias, memori is, relatorios
é quaesquer Impressos que tenham o caracter de periodicos.

Art. 152. Haverá na bibliotheca tantas estantes competente-
mente numeradas quantas forem nocessardts para a boa
guarda o conservação dos livros, folhetos, impressos e mame-
scriptos.

Art. 153. Os livros da bibliotheca, serão todos ensadernados
e terão, assim como 04 folhetos, impressos e manuscliptos, o
carimbo do e,tabolaci mente.

Art. 151. E . 1) byptliese alguen sahirão da bibliotheca livros,
folhetos, impressas ou inanweriootos.

Art. 155. II tverá na biblioth oca um livro de registro para
se lançar o titulo de cada obra que for adquirida, com indicação
da época da, entrada. o do numero dos volumes, afim de coalha-
cor-se o total dos volumes obtidos.

Art. 156. Na bibliothoaca propriamente dita, só é facultado o
ingresso aos memlros olo corpo docente e seus auxiliares e aos em-
pregastes da Faculdade; piara os estudantes e pessoas que quei-
ram consultar obras haverá uma sala contigua, onde se acharão
apenas, em logar apropriado, os catalogos necessarios, e as
mesas e cadeiras para accommodação dos leitores.

Art. 157. Um odes guarda; do estabele imanto d 3V0 permane-
cer na sala de leitura e será responsivel, si não avisar, por
tolos os estragos que se dormi nos livros o objectos alli
existentes.

Art. 153. O pessoal da bibliotheca constará de um bibliothe-
cario e do um sub-bibliothecario, um amanuense, um guarda e
um servente.

Art. 159. Ao bibliothocario compete
1^, conservar-se n bibliatheca, ernquanto estiver aberta
2°, velar sobre a coasarvação das obras

organizar os catalogos especificados neste regulamento
segundo o systoma que estiver em usa nas bibliothecas mais
adiantadas, de aceorlo tarnbarn com as instrucçae; que a Con-
gregação, ou o director do estabaleciononto, lhe transmittir

4°,_ observar e fazer observar este regulamento e:n tudo que
lhe disser respeito

50, communicar diariamente ao director as occurrencias que
se derem ma bibliotheci

60 , apresentar o orçamento mensal das despozas da biblio-
theca

70, propor ao director a compra de obras e a assignatura de
jormes, dando preferencia ás publicações peno lieis que ver-
sarem sobre matarias ensinadas no sstabelecimento e procurando
sempre completar as obras ou collecções existentes ;

8°, empregar o maior cuidado para que não haja duplicatas
desnecessarias e se coas 'rara a conveniente harmonia na enca-
dernação dos tornos de uma mesma obra

9', providenciar para que as obras sejam immediatamente
entregues ás pessoas qu 3 as pedirem ;

10, fazer observar o maior silencio na sala de leitura, provi-
denciando para que se retirem as pessoas que perturbarem a
ordem, e recorrendo ao director, quando não for attendiolo;

11, apresentar mensalmente ao director um mappa dos 1?i-
toras da bibliotheca, das obras consultadas o das que deixarem
de ser ministradas, por não existirem ; outrosim uma relação
das obras, que mensalmente entrarem para á bibliotheca, acom-
panhada de noticia, embora perfunctoria, da doutrina de cada
uma deltas;

12, organizar o remetter annualmente ao director um relato-
rio dos trabalhos .da bibliotheca e do estado das obras o moveis,
indicando as moditicaçõest ,que .'a pratica lho tiver suggerido o
julgar conveniente

13, encerrar diariamente o ponto dos empregados da biblio-
theca, notando a hora do comparecimento e da retirada dos que
o fizerem antes de terminar a hora do expeelienie ;

14,dar noticia ao director do estabelecimento de tod os as
novas publicações feitas na Europa e Amarica, para o que se
munirá dos catalogos das principaes livrarias.

Art. 16a. Organizad-)s os catalogas da bibliothec), serão os
livros collorados nas estantes por orlam mamaria a tombo cada
volume no dorso una rotulo ou cartão indicativo do numero que
tom no respectivo catalogo.

Art. 161. O bibliothecario reorganizará, de cinco em cinco
anrms, os catalogos, a:1m de nolles cantemplar as publicações
acereschlas.

Art. 162. Sempre que concluir os catalogos, o bibliothecario os
fará imprimir, com prévia autorização k.. 03 direetor, paia serena
enviados ao 151inistorio o aos lentes o empregados graduadas
de tales os estabelecime,ntos do ensino superior, fieaulo
sempre arehivado una exemplar na secretaria.

Art. 163. Ao sub-biblbthecario compete não só transcrever,
em livro para esse fina destinado, o na primoini columna do cada
pagina, os pe lidas lo obras para consultas, ficando a outra co-
lumna em branco, para nella mencionar-se a entrega do livro, a
sua falta ou detorioraçã, ,), mas tandem executar os trabalhes
que p?lo bibliotlioanio lhe forem designados.

Art. 161. Quando) o sub-bibliothecario servir do bibliothec ario,
o director designará quem o substitua.

Art. 165. Aos emprega-los da bibliotheca são garantidas as
mesmas vantagens concediolas aos da secretaria o ficam sujeitos,
no que lhes for applicavel, ás mesmas obrigações.
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CAPITULO VIII.

DA CORRESPONDENCIA E DA POSSE DO DIRECTOR, DOS LENTES E
SEUS AUXILIARES, E DOS EMPREGADOS

Art. 166. A correspondencia entro o director e os lentes ca-
thedraticos e substitutos será feita per meio tio officio ; a d.aqiielle
com 03 auxiliares do ensino e empregados por portaria.

Art. 167. O director tomara posse de seu cargo perante a Con-
gregação.

Para esse fim deverá enviar uma petição a quem estiver exer-
cendo o cargo de director.

Este convocará a Congregação para o primeiro dia util, e par-
ticipará ao nomeado o dia o a hora em que deverá comparecer,
para ser-lhe dada a posse.

No dia e hora indicados, recebido o novo director á porta do
edificio pelo secretario e mais empregados, e á porta da sala das
sessões de Congregação pelo director em exercicio o lentes pre-
sentes, tomará assento á direita do presidente da Congregação,
e, lido pelo secretario o acto d3 nomeação, tomará posse,
do que se lavrará um termo, que será assiguado por elle o pelos
ditos lentes.

Tomará logo depois o togar que lhe compete, e dar-se-ha por
terminado o acto da posse, que será communicado ao Governo.

Art. 168. As mastins formalidades serão observadas em rala-
çao á posse do vice-director.

Mi. 189. Os lentes tomarão posso dos seus cargas em sessão
da Congregação, que será convoca Ia para este fim em dia e hora
designados polo mesmo directo:.

Art. 170. Si em qualquer dos casos dos artigos antecedente
não puder reunir-se a maioria da Congregação, veria:ar-se-ha
o acto da posse com os lentes presentes, qualquer que seja o
numero.

Disto se fará menção na acta e se dará parte ao Governo.
Art. 171. Os novos lentes serão recebidos á porta do odiado

pelo porteiro, guardas o continues, e na sala das sessões da con-
gregação pelo secretario.

Lavrados os termos, que serão assignados p3lo director e
pelos, nomeados, virão estes tornar assento nos legares que lhes
competirem.

Art. 172. Si, apezar do disposto no art. 175, não for possivel
reunir a Congregação, tomarão posse os lentes perante a dire-
ctoria do estabelecimento.

Art. 173. Os empregados tomarão posse perante o director,
do que se lavrará o competente termo.

Art. 174. No acto da posse farão os referidos funccionarlos as
promessas constantes do annexo sob n. 3.

CAPITULO IX.

DA REVISTA

Art. 175. - Será ereada em cada um doe estabelecimentos
uma Revista dos cursos da Faculdade ou Escola.

Esta Revista será roligida por urna commissao de cinco lentes,
nomeada pela Congregação na primeira sessão de cada anno. A
comissão elegerá o redactor principal e promoverá a troca da
Revista com os periodicos da mesma natureza na Europa e
America.

Art. 176. A impressão será feita na typographia em que se
publicarem os actos officiaes ou na que oferecer maiores van-
tagens.

Art. 177. E' obrigatoria a aceitação do cargo de redactor.
Art. 178. Cada numero da Revista será publinado annualmente.
Art. 179. Dar-se-ha na Revista um surninario das decisô)s da

Congregação que, a juizo do director, possam sor publicadas, e
terão proarrencia nas publicaçaes as memorias originaes acerca
de assumptos concernentes ás meterias ensinadas no estabe-
lecimento.

CAPITULO X

DA INSCRIPÇÃO PARA MATRICULA

1 ?Art. 180. As matriculas para os cursos se farão nas épocas
marcadas pelas dispoeiçõe; eepeciaes des respectivos estabeleci-
mentos. Mera desses epochas só a Congregação poderá admittir
á matricula 03 cindi latos, que allogarein motivo attendivel,
antes do decorridos quarenta dias uteis.

Art. 181. Nos cursos do sciencias sociaes e juridices, no cursa
geral do medicina e nos cursos especiaes das escolas Polytechnica
e de Minas, ninguein será a,dinittido á matricula sem que exhiba
certificado do estudos secundados ou titulo Ile bacharel (13
accordo com os arts. 38Ja ‘9 do Decreto n. NI de 8 do novembro
de 1890, podendo, bobar" que tenham falto exames do prepa-
ratorios em paizes estrane'Ca. e ser dispensados, a juizo do Go-
verno, ouvida a CongregaçW

Art. 182. Nas escolas Pol. 	 aça e do Minas os referidos
certificados ou titules poderão se	 atinados pelo certificado do
approvação em todas as metera,. 	 .curso fundamental, que
será organizado ness is escolas.

Art. 183. Para os outros cursos c npreliendidos nos men-
eionados estabelecimentos deverá o ma. eiulando exhibir cer-
tidão de haver sido approvado nas mateelas exigidas pelas
disposições especiaes desses cursos,

Art. 184. As matriculas serão annunciadas por editaes
xalos nos legares mais frequentados do estabelecimento e publi-
cadoe pela imprensa oito dias antes das épocas determinadas.
neste regulamento.

Art. 185. Para a matricula em alguma ou em tolas as

cadeiras da l a serio dos mencionados cursos o oetudeate devera
provar, em requerimento ao director :

1°, aehar-se habilitado, na forma dos arts. 186 a 189.
2^, ter sido vaccinado com bom resultado;
3°, haver pago a taxa do 40$000.
4°, Identidade de pessoa.
Art. 188. Para matricula em alguma ou em todas as cadeira

das series seguintes o alumia° deverá apresentar:
l u, certidão de approvação nas meterias da serie anterior ;
20, conhecimento de haver pago a referida taxa.
Art. 187. E' facultada a matricula aos indivalims do sexo

feminino, para os quaes haverá nas aulas togar separado.
Art. 193. A inscripM de matricula poderá ser feita por

procurador, si o alumno tiverjusto impedimento, a juizo do.
director.

Art. 188. O secretario, logo que lho fôr apresentado despacho
do director mandando matricular algum estu lento, abrirá termo
de mata-mia no livro respectivo, fazendo menção do seu nome,
filiação, naturalidade e idade, e o assignará com o matriculado
ou seu procurador no caso do art. 193.

Art. 189. 03 termos de inscripção do matricula serão lavraios
seguidamente e sem que fiquem de permeio linhas em branco.

Art. 190. A inscripçã.o será feita ;fel L urdem em que forem
recebidos os requerimentos, e, si doas ou mais estudantes se
apresentarem simultaneamente com despacho do director para
se inscreverem na mesma cadeira ou na mesma serie, guardar-
se-ha na inscripção a precodencia determinada pela ordem ai+
pliabetica do seus nomes.

Art. 191. No dia determinado pira se fecharenn ns matri-
culas, escreverá o secretario em seguida ao ultimo termo o de
encerramento e o aseignara com o director.

Art. 192. Finda a inscripçao da matricula, o secretario men-
dará organizar urna listi geral dos matriculados em cada uma
das series, com declaração da filiação o naturalietele, e n fará
imprimir, sem demo a, para ser distribuida pelos lentes e en-
viada ao Ministerio.

Art. 10h A taxa de inscripção do matricula só dá direito a
esta no atino lectivo em que houver sido paga.

Art. 194. E' mina a inseripção de matricula feita com do-
cummito falso, assim corno nullos são tolos os actos que a ella se
seguirem, e aquelle que por esse meio a pretender ou obtiver,
além da perda da tinport lula das taxas pagas, fica sujeito a
pena do cellgo criminal o inhibido, pelo tempo de dons annos, de
se matricular ou prestar exame em •ualquer dos estabeleci-
mentos de instrucção superior federem ou a oitos equiparados.

Art. 193. Cada alumno qne se houver matriculado receber&
do secretario um cartão Impresso, assignado pelo director, con-
tendo o seu nome e a d33ignação da sorte ou cadeira em que se
houver inscripto.

Art. 196. Sórnente serão considerados alumnas dos estabeleci.
mento os individues matriculados.

Art. 197. Poderão fazer cursos livres no • recinto dos es-
tabelecimentos os profissionaes que tiverem diploma conforldo
pelos mesmos estabelecimentos ou outros equivalentes, nacionees
ou estrangeiros

Paragrapho utile°. Ficam excluidos desta permissão os la.bo-
retortos, os gabinetes e as clinicas.

Art. 198. Os pretendentes a cursos livres deverão dirigir ao
respectivo director, na sessão de abertura dos trabalhos escolares,
um requerimento acompanti ido do diploma, ou sua publica-
forma, folha corrida o o prograinma que se propôaaseguir.

Estes documentos serão sujeitos á apreciação da Congregaçao,
que votará nominalmente sobre a petição.

Paragrapeo unico. A autorisaeão concedida para os cursos
livres não constituo titulo, no n confere regalia official alguma.

Art. 199. No caso de sor attondido o candidato, o director
designará a sala em que deve ser feito o curso, marcando-lhe o
respectivo horario.

Art. 200. Os cursos livres ficarão sob a immediata inspecção
do director, que os visitará sempre que lhe for possivel.

Art. 201. Quando os curses livros não preencherem os seus
fine, forem desprezados os programtnas, professadas doutrinas
contrarias á lei e á moral, ou derem-se disturbios e desordens,
o director levará o fasta ao conhecimento da Congregação, á
qual compete c issar a licença concedida.

Art. 202. Os professares de cursos livres deverão remetter
ao director, no fim do anno lectivo, uma informação circum-
stawia la sobro os respectivos cursos.

Art. 203. As concessees para os cursos livres não deverão
exceder de um anno, podendo, entretanto, sor renovadas, si assim
convier ao ensino.

Nas petições para a continuação, os candidatos só deverão
apresentar o seu programma.

Art. 204. Para os actos solemnes do estabelecimento, todos os
professores particulares serão convidados, havendo para ellss
logar especial.

Art. 205. No reletorio annual, remettido ao Governe pelo
director, se fará ~pra menção dos proressores particulares
que mais tiverem contribuído para o adiantamento do ensino.

•
•
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Art. 206. Os professores particulares poderão publicar eme
cartazes os prograrnmas dos seus cursos com o Iterado resj.se-
ctivo, o legar em que tiverem de fazel-oe, e outras explicsaçõesqu
julgarem convenientes, sendo esses cartazes affixados nos legares
mais frequentados do estabelechnento.

Art. 207. Os cursos dos professores particulares serão diurnos
ou nocturnos, mas estes ultimes não poderão funecionar depois
das nove horas.

Art. 208. Os professores de cursos livres são responsaveis
pelas despezas que fizerem, assim como pelos damnos que
causarem nos objectes' pertencentes no estabelecimento, sendo
tambem obrigados a gratificar o porteiro o os serventes pelo
trabalho extraordinario que taes cursos acarretam.

Art. 209. Os lentes cathedraticos e substitutos, professoras e
preparadores não poderão abrir cursos retribuidos das meterias
professadas nos estabelecimentos do cujos corpos docentes fazem
parto.

CAPITULO XII.

DA INSCRIPÇÃO PARA EXAMES

Art. 210. As inscripções para exames se farão nas épocas
marcadas nas disposiçOea especlaes do cada um dos estabeleci-
mentos.

Art. 211. Haverá, duas épocas de exames : a Ja, a partir do
terceiro dia do encerramento das aulas ; a 2 s , a começar no
terceiro dia da abertura dos trabalhos, devendo terminar,
salvo o caso de força maior, antes do começo das aulas.

Art. 212. As pessoas que quizerem inscrever-se para exames
dos cursos dos estabelecimentos deverão dirigir um requerimento
ao director, satisfazendo as seguintes condições;

l a , apresentar certidão de habilitação na forma das disposições
%peixes do cada um dos estabelecimentos ou de approvação nas
matarias que antecedem as dos exames requeridos, segundo a
ordem do programma official;

2e , provar a identidade de pessoa;
3e, pagar a importancia da taxa, que será de 40$ por cadeira

ou serie para 03 que tiverem pago a de matricula, de 80:3 para os
que não se houverem matriculado ;

4a apresentar attestado do vaccina.
§ A prova da identidade farse-ha par meio do attestação•

escripta de algum dos lentos do estabelecimento, ou de duas
pessoas conceituadas no legar.

§ 2.0 O candidato em nome de quem e com cujo consentimento
algum outro individuo houver obtido inscripção ou feito exame,
perderá esse e todos os mais exames prestados até ar-lucila data
sem embargo do procedimento criminal que no caso couber
contra as pessbas implicadas no facto. Para esse efeito o
director do respectivo estabelecimento dará conhecimento do
facto ao Governo e aos directores dos outros estabelecimentos.

§ 3.0 As condições l a , 2a e 4a não serão exigidas dos alumnos do
estabelecimento, salvo na parte relativa á eZhibição de certidões
do approvação nas ma terias da serie anterior.

Art. 213. Ao director compete ordenar que o peretario faça
as inscripcões da exames dos estediantes, cujos requerimentos
estejam conformes às disposições antecedentes.

Art. 214. As inscripções para exames serão lançadas, como as
inscripções para a matricula, em livros espaciaes para cada
cadeira ou serie, com termos de abertura o de owerramento
lavrados pelo secretario e assignados pato director.

Os lançamentos serão feitos de modo que fique uma margem no
livro respectivo, em que se possa mencionar o resultado do exame
de qual quer meteria ou serie em que o estudante tenha sido
examinado.

Art. 215. O alumno poderá requerer inscripção do exame
para uma ou mais series, ou para uma ou algumas cadeiras,
mas não poderá prestar exame do qualquer meteria de uma
serio sem ter sido approvado em tod is as m aterias da seria
anterior, e assim successivamente até ao fim.

Art. 216. Os examinandos serão chamados pela ordem da
respectiva inscripção de exames, tendo direito de prioridade os
alumnos matriculados.

Art. 217. Os reprovados não poderão prestar novo exame da
serie ou cadeira em que tiverem sido reprovados sinão na outra
época propila mareada no art. 218.

Guardado, porém, esse intervallo, poderã.o repotil-o quantas
vezos quizerem.

Art. 218. O pagamento da taxa para inscripção de exame só
dá direito a este na época em que tiver sido requerido.

Art. 219. E' extensivo, no que for applic aval, á inscripsão de
exames o disposto nos artigos relativos ás matriculas.

CAPITULO XIII

DOS EXAMES

Art. 220. Os exames serão prestados por cadeiras.
Art. 221. As mesas examinadoras serão constituidas segundo

as disposições especiaes de cada um dos estabelecimentos.
Art. 222. Tanto na prova eseripta como na oral ou pratica,

nenhum lente será obrigado a examinar mais de uma turma por
dia, podendo porém fazei-o, si o quizer, a convite do director.

Para os impedimentos que occorrerem no decurso dos exames
O director determinacis a substituição.

•
•

Eril falta de lento, assim eathedratioos como substitutos, le-
verá o director nomear para os exames 03 professores jubilados
ou de outros estabelecimentos publices ou particulares.

Art. 223. O secretario organizará nina lista das pessoas que se
houverem inscripto de conformidade com as disposições do
art. 219 e mandará affixal-a em legar conveniente,

Diariamente reinettera á mesa examinadora a relação dos que
(levam ser chamados a exame e do mais alguns nomes que se
lhes seguirem, °In igual numero, atina de preencher as faltas
dos que não comparecerem.

Art. 224. São prohibidas as trocas de legares para exames
entra os estudanteS.

Art. 225. O exame constará do provas: escripta o oral em
cada uma das cadeiras, o urna pratica nas cadeira.% que tive-
rem laboratorios e gobinites.

O processo das provas de exame será regulado pelas dispo-
sições especiaes de e ida una dos estabelecimentos.

Art. 226. Terminados os exames, a commissãojulgadora, tendo
presentes as provas escriptas dos mesmos estudantes, procederá
em seguida ao julgamento, que se fará por votação nominal o
separadamente sobra as matarias de cada cadeira.

Art. 227. A qualificação do julgamento Se fará do seguinte.
Modo: l e, será considerado reprovado o que não tiver a maioria
dos votos fa.voravois ; 2', será approvado plenamente
aquelle que, tendo obtido unanimidade do votos favora-
vois, merecer igual resultado em segunda votação, a que imme-
diatamente se procederá ; 3, será approvado com distincção o
que for proposto por algum dos membros da commissão julga-
dora e em nova votação alcançar todos os votos favoraveis.
Nos demais casos do julgamento, a nota será approvada simples-
mente.

Art. 223. Será perinittido aos estudantes approvados simples-
mente inscreverem-se de novo para o mesmo exame na época
seguinte, mas neste caso prevalecerá a nota do segundo exame,
quer soja de approvação, quer de reprovação.

Art. 229. A reprovação ern urna ou algumas cadeiras não
importa a perda do exame nas outras cadeiras da mesma serie;
o reprovado poderá requerer exame sobre as materias da cadeira
ou das cadeiras em que tiver sido inhabilitado.

Art. 230. O resultado do julgamento será escripto e assi-
gnado pelos membros da commissão julgadora, o tudo será redu-
zido a termo no livro competente.

CAPITULO XIV

DO TEMPO DOS TRABALHOS E EXEROICIOS ESCOLARES

Art. 231. Os trabalhos do cada um dos estabelecimentos prin-
cipiarão e terminarão nas épocas marcadas nas respectivas dispo-
sições especiaes.

Art. 232. Quinze dias antes da abertura das aulas, a Congregação
se reunirá para distribuir as horas das aulas, verificar a presença
dos lentes, designar os substitutos e, na faltailestes, os que devam
roer as cadeiras ctijas lentes se acharem impedidos. A distra-tebuição das horas, que for approvada no principio do anno lectivo,
só pode ser alterada com approvação da Congregação, si assim o
exigirem as conveniencias do ensino.

O director fará publicar por edital e pela imprensa o resultado
desta sessãs, da Congregação.

Quando a vaga ou impedimento occorrer no decurso do maná,
qualquer que seja o motivo que a determine, cabe ao director
fazer, em qualquer hypothese, a designação de quem deva reger
as cadeiras.

Art. 233. O horario das aulas do cada estabelecimento será
marcado pelas disposições especiaes do mesmo estabelecimento.

Art. 234. Cala lente catheilratico ou quem o estiver substi-
tuindo será obrigado a apresentar á Congregação, na sessão de
abertura dos trabalhos, para ser por alia approvado, o proeramma
do ensino de sua cadeira, dividido em pildes ou artigos distinctos,

Sena haver cumprido essa obrigação, nenhum lente assumirá o
exercido da respectiva cadeira, cuja regenda será confiada ao
competente substituto.

Art. 235. Apresentados 03 programmls, o director nomeará
uma commissiio de tres membros para uni formisal-os, de modo que
exprimam o ons:no completo das meterias professadas no esta-
belecimento.

Art. 236. A commissão apresentará o seu parecer motivado era
sessão da Congregação, que deverá effectuar-se 10 dias antes da
abertura das aulas, e esse parec,r será discutido o approvado na"
mes ma sessão .

Art. 237. Os programmas, depois de approvados pela Congre-
gação, serão impressos e distribuidas.

Art. 238. 03 programaras, depois de adoptados pela Congre-
gação com modificações ou som ellas, só pelarão ser alterados
na primeira sessão do seguinte anuo lectivo. 03 lentes deverão
preenchel-os até o dia do encerramento das aulas.

Art. 230.0 director providenciara para que os substitutos era
cursos complementares, completem o .preenchimento dos pro-
grammas das caleiras, cujos lentes não passão fazel-o.

Art. 240. 03 prograrnmas approvados em um anuo poderão
servir para os anuas seguintes, si a Congregação, por si ou por
proposta dos respectivos lentes, não julgar nccessario alteral-os.

Em todo o caso, deverá o lente proceder á leitura do respectivo
programma, afim do ser remettido á commissão de que trata
o art. 243.

li
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Art. 24/. A freqtiencia dos alurnnoe em cada um dos estabele-
cimentos será regulada pelas disposições eepeciame do mesmo
estabelecimento.

Art. 242. Os cathelraticos, quando impedidos, h tbillarão oe
substitutos COM 03 esclarecimentos necoesarloe sebes o estado do
ensino da respectiva cadeira.

CAPITULO XV

DAS COMNIISSÕES E INVESTIGAÇÕES EM BENEFICIO DA SCIENCIA
E DO ENSINO

Art. 243. De doas em dons annos, a Congregação do cada um
dos estabelecimentos indicará ao Governo um lente cathedratico
ou substituto para ser encarreeado de fazer lavestigaçeesecion-
titicas e observações praticas, ou para eetud ir nos palmas es-
trangeiros os melhores mothodos do ensino e as material das
respectivas cadeiras e examinar os estabelecimentos e institui-
çaes das nações mais adiantadas da Europa e da Amorica.

Art. 244. A Conereg,ação dará por escripto ao nomeai°
instrucções adequadas para o bom desempenho da commissão,
designando a coma, a duração d is viagens e os togares que
deverá visitar, e impondo-lhe a obrigaeão de informar o
estabelecimento de tudo que possa interessar ao ensino.

Art. 245. Os estabelecimentos transmittirão uns aos outros
as Instrucçdes dadas aos commissiun idos e os relatorios por estes
apresentados di.vidindo entre si os objectos uteis que adquirirem,
sempre que ' dos mesmos houver duplicata.

Art. 246. OS directores se correepon lerão com 03 commis-
sionados acerca de todas as descobertas e melhoramentos
importantes para a sciencia, e poderão incumbil-os da compra e
remessa de objectos para uso dos estabelecimentos.

Art. 247. Os directores velarão pelo cumprimento das lustra-
cções, que forem dadas aos commissionados, lovando ao conheci-
mento da Coneregação e do Governo o que °acorrer durante a
cornmissão, assim como o resultado final deste. O Governo,
ouvida a Congregação, cassará a nomeação do commissiomdo
que não cumprir suas obrigações, e o mandará regressar dontro
de prazo determinalo, findo o qual cessarão os supprimentoe que
lhe forem concedidos.

Art. 248. O alumno que tiver completado os estudos e for
classificado pela Congregação como o primeiro estudante entre
os que com elle frequentaram o curso, terá direito ao premio de
viagem á Europa ou America, atine de se applicar aos estudos
por que tiver predilecção ou áquelles que forem designados pela
Congregação, arbitrando-lhe o Governo a quantia que julgar
sufficiente para a sua manutenção.

Art. 249. A classificação, a que se refere o artigo antecedente,
será feita por uma commissão, nomeada pela Conzregação e
composta de tiers lentes, a qual, colligindo com a maior impar-
cialidade todos 03 tantos que puderem revelar a capacidade dos
alumies e attendendo ao seu procedimento morai, apresentará
um relatorio, que será em suas conclusfies votado em sessão da
Congregeçao.

Art . 250. Não po lerá ter esse premio o alumno a quem tenham
sido inflieblas penas escolares que deetborem sua reputação.
O direito de estudar em poli estran geiro por conta do Estado
passará para o segundo alurnno classificaeo e assim sucessiva-
mente, o que tombem se observará no caso de recusa por parte
do alumno designado.

Art. 251. Os alu.nnos que fizerem a viagem do instrucção
continuarão a ser considerados como pertencen lo ao estabe-
lerimento e s . rão obrigados a remetter semestralmente uru
relatorio do que tiverem estudado, o qual será julgado por uma
commissão do mesmo estabelecimento.

Art. 252. Si 03 relatorios não forem remettldos regularmente
ou demonstraram pomo aproveitamento da parto de seus
autores. a Congregação poderá reduzir 03 prazos cometidos e
até dal-os por fim los, participando sua resolução ao Governo,
afim de que este suspenda a respectiva pensão.

CAPITULO XVI

DA POLICIA ACADEMICA

Art. 253. O alumno que perturbar o silencio, cangar desordem
dentro da aula ou nella prweder mal, será reprehendido pelo
lente.

Si não se contiver, o /ente o fera immediatamente sahir da
sala o levar.'i o facto ao conhecimento do director. Si o lente
vir que a ordem não pede ser restabelecida, suspenderá a lição,
e dará parte do °ocorrido ao director.

Art. 251. O director, assim que tiver noticia do facto nas
duns ultimas hypotheses do artigo precedente, fará vir á sua
presença o culpado ou culpados, e, depois de ler publicomente a
parte dada pelo lente, e o termo lavrado pelo guarda, convocará
immediatamente a Congregação,que imporá por votação nominal,
depois de ouvido o delinquente, a pena de perda de um ou dons
annos de estudos, conforme a gravidade do facto.

Art. 255. Si a desordem realizar-se dentro do edificlo, poréul
fera da aula, qualquer lente ou empregado que presente se
achar procurará conter os autores. No caso de não serem attera-
dIdas as admoestações, ou si o successo for de natureza grave, o
lente ou o empregado que o presenciar deverá immediatamento
communIcar o facto ao director.

Ari. 255. O director, logo que roceber a participação ou cx..'
o geio tive noticia do occorrilo, tomará do tudo conhecimento,
fazendo comparecer, na secretaria, pirante si o elimino ou alume
nos indigitados.

At, 2:17 ‘ Si, depois das Indagações a que proceder, o director
achar que d alumno merece maior correcção do que uma.
simples adverteneia feita em particular, o reprehenderã pra.
blicamente.

Art. 258. A reprelienstio será neste caso dada na secretaria
em presença de duus lonte, dou s empregados e do quatro orr seis
alumnos pelo monos, ou na aula a que o estudante pertenexer,
presentes o lente e OS outros esturlantos da mesma aula, que se
conservarão nos rospectivos lugares.

A to los estes actos assistirá o secretario, o de todos ellese
bem como dos ceeis referidos no art. 265, se lavrará um termo,
que será presente na primeira S03310 da Congregação o tran-
scripto nas informaçaes dadas ao Governo sobre o procedimento
dos estedantee

Art. 259. Si a perturbação do silencio, a falta de respeito
ou a desordem for praticada em acto de exame ou em.queleuer
acto publico do esta.terbicimento, se procederá pela maneira Juta-
rada nos citados artigos.

Art. 263. Si alguns dos fuictos do que se trata no artigo ante-
cedente e na.primeira parte do art. 202 for Praticado por esta-
dante que já terá r folho a sua ultima serie de exames. o lenta
ou director devera levar tudo ao conhecimento da Congregação,
a qual poderá substituir a pena de reprehousão publica pela do.
espaçamento da épose para a collação do gráo, ou pela retenção.
do diploma até um armo.

Art. 261. Si o director entender que o delicto declarado no
art. 282 merece, palas circumstencias que o acompanharam,
mois severa punição do que a do Pd. 260 mandará, lavrar
termo de tudo pelo secretario com as razees que o estudante
°Alegar a semi favor e cem os depoimentes rias testemunhas
que souberem do facto, o o. apreeentroni á Congregação ;
esta, depois de empregar Os M0103 nocesmrios para conhe-
cer a verdade, condemnará o delinquente á pino do perda
de um a dous annos de ostu tos, conforme a gravidado do
dei teto.

Art. 262. O a lumno que intencionalmente quebrar, °Migar,
inutilisar os instrumento-se apperallios, modelos, mappos,
ou moveis será obrigado a restitu i r o objecto por elle estragado
e na reincidencia, além da restituição, será admoestado polui
director, á vista da participação do lente ou autoridade com-
petente, ou sujeito á pena de perder uru a tres atines do esta-
dos, seguindo o gravidade do deboto.

Art. 263. Supro que verificar-se qualquer (les apparecimento
de objectos, tanto do scrotaria, co:no das demais dependenclas
do estelecitnento, o secretario, roo 3 trida a conenunicação, par-
ticipará por escripto co dire stor, o qual nonveirá uma commiersia
para proceder a minuciosa syndiconcia do facto.

O bibliothecario levará ignalmento ao conhecimento do dia
rector quaesquer sobtracçOee occ rrides ;ri bibliothoce, o a ts1
respeito se praticará o que rica acima determinado.

Art. 264. Descoberto o autor do d ejeto de que trata o artigo
anteeed mte, será repreheneido pelo director e obrigado à resti-
teição do objecto subtralii lo e se pro noverá o proeesso cri-
mirrai, si no caso couber.

Art. 265. OS 93Ill lantes que arrancarem Anotes dentro do
edificio do estabelecimento ou praticarem actos de injuria dentro
do mesmo edillcio por palavras, pur escripto ou por outro qual-
quer outro modo contra o director oti contra os lentes serão
punidos cum a pena de perda do um até dotas annos de estudos.
conforme a gravidade do ciso.

Art. 266. Si pr Mearem dontro do elificio cli Faenldade
actos offoneivos da moral publica, ou por qualquer modo que seja
dirigirem ameaças, tentarem eget esse° ou vias de facto &nitra
as pessoas indi nulas no artigo antesodento, serão punidos com.
o dobro das p mas alli declaradas.

Si effectuarem as ameaças nu realizarem as tentativas, sono
punidos com a exctusão dos estritos oca pralver dos estabeleci-
mentos de instrucçãO superior fedoraes ou a estes equiparados.

As penes deste artigo e do antecedente não excluem multas
em que incorrerem os delinquentes seguindo a legislação penal.

Art. 267. Si os delictos dos artigos antecedentes forem prati-
cados por estudantes da ultima serio, serão estos punidos com a
suspensão do exame ou, si este já tiver sido feito, com a demora.
'da collação do greo, ou com a retenção do diploma, pelo
tempo correspondente ao das penas marca s tes nos mesmos
artigos.

Art. 268. Das penas de perla de anuo de estudo. de suspensão
do acto, demora da collaçÁo do grão, retenção do diploma, Se
admittirá recurso para, o Governo, sendo interposto dentro de
oito dias, contados da date da intimação.

O recurso será suspensivo nos casos de porde do anno de estu-
dos ora de exclusão.

O Governo, a quem serão presentes todos os papeis que forma-
rem o processo, resolverá continuando, revogando ou modid-
cando a decisão da Congregação.

Art. 269. O estai-tanto que, chamado pelo director não
comparecer, será coagido a vir á sua presença, depois do lavrado
o termo de desobediencia pelo empregado que o for chamara
requisitando o mesmo director auxilio da autoridade policial.

•
•
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Art. 270. 03 lentes exercerão a policia dentro das respectrvaS
aulas, e nes actos academicos que presidirem deverão auxili ir o
director na manutenção da ordem e do respeito dentro do ediacio
do est:abe teci !nen to .

Art. 271. Não estendo presente o director, deverão substitull-o
na manutençlo da ordem os lentes cathedraticos e substitutos
por ordem do antiguidade, e, na f • dta de todos elites, o :esretario,
quanto da continuação do qu dquer falta possam resultar incon-
venientes graves.

Art. 272. O porteiro e os guarda velarão na manutenção da
boa ordem e do ass io dentro .do edificio do estabelecimento, prc-
curando advertir Com toda a urbanidade os que infringirem esta
disposição.

Si as suas advertencies não bastarem, tomarão os nomes dos
infractores e darão parto do ocorrido immediatamente
(directer, e eia sua ausencia a qualquer lento ou ao secretario
afim de providenciarem.

Art. 273. Si qualquer pessoa extranha ao estabelecimento
praticar algum dos actos puniveis por este Regulamento, será
o facto levado ao conhecimento do director adiu de que faça
tomar por termo o occorrido e do de tudo conhecimento á com-
petente autoridade policial, para proced r na conformidade das
leis. Poderá banhem o director prohibir ao autor daquelles
actos a entrada no edificio do estabelecimento.

CAPITULO XVII.

DAS LICENÇAS E FALTAS

Art. 274. (0 Director de cala estabelecimento de ensino su-
perior poderá coaceder, dentro de um armo, at 15 (lies de licença
aos empregados, sem prejuizo do respectivo ord medo.

Art. 275. As licenças de 15 dias a. um armo serão concedidas
nos membros do magisterio e seus auxiliares por portaria do
ministro, em caso de molostia provada ou por outro qualquer
motivo justo e attendivol, meliante requerimento conveniente-
mente informado pelo director do estabelecimento respectivo.

§ 1. 0 A licença coneedida por motivo de m destia dá direito
à, percepção do ordenado até seis mezes, e de metade por mais
de seis mezes até um anno ; e por outro qualeuer motivo, dará
legar ao desconto da. quarta parte do ordenado até tres mezes,
da metade . por mais (1 tres a t5ssis, das trez quartas partes por
mais' do seas.até nove, e de toda o ordenado (rabi por diante.

§ 2. 0 A licença em caso algum dará direito á gratificaçã'o do
exercicio do cerge, não se podendo, porém, fizer desconto algum
dos accreschnos de vencimentos obtidos por antiguidade.

Art. 276. O tempo de prorogação de .uma licença, concedida
uma ou mais vezes dentro de um armo, será contado do dia era
que terminou a primeira, a rim do ser feito o desconto de que
trata o § 1^ do artigo anterior.

Art. 277. Esgotado o tempo de um anuo, maxirno dentro do
qual poderá.° ser concedid is as licenças com vencimento, a
nenhum funceionario será wrinittida nova licençe com orden elo
ou parte date, sem que haja decorrido o prazo de outro
armo contado da d mta cru que houver expirado o ultimo.

Paragrapho unico. O membro do magisterto pederá ( rezar onde
lhe aprouvera licença que lhe for concedida ; esta, poPérn, fic ara
sem effeito, si della não se aproveitar dentro da una 'noz contado
da data da concessão.

Art. 278. Não poderá obter licença alguma o membro do
magisterio que não tiver entrado eia exercido do logar em que
haja sido provido.

Art. 279. Nos Estadoe, o prazo das licenças ceineorá, a correr
do dia em que tiver o devido Cumpra-se.

Art. 280. O membro (1 a ma gisterio licenciado poderá renun-
&ar ao resto do tempo guie tiver obtido, urna vez que entrar
immediatamento no exercicio do seu cargo ; mas, si não tiver
feito a renun sia antes do começarem as ferias, só depois de
terminada a licença poderá apresentar-se.

Art. 281. As disposições dos artigos antecedentes applicam-so
ao ainccionario quo perceber simples gratificação, ou cujo ven-
cimento for de uma só natureza o do qual duas terças partes
sejam consideradas corno or mnade.

Art. 282. Aos Dinecionarios contractados, quando requererem
licença, serão applicalas as dispesições referentes aos effectivos,
quando deste assumpto não cogitaram os respectivos con-
tractos.

Art. 283. Dado o caso de I i0911e1 conen lida a um lento cath 1-
dratice, assim como no de vaga da c vieira, será chamado pelo
director um substituto da res pectiva s .ecão para reg Quando
não haja substituto da secção, ou esteja esto impelido, será con-
vidado per ordem de pref3reneia um outro cath , dratico da
mesma secçãea uru substituto (10 outra se-çãe, mia professar, e por
ultimo uni cila Ião que tiver o grão ou titulo do mesmo estabe-
lecimento, preferiu lo-se nestas circurnstancias os lentes das
Faculdades on Escolas livres.

Art. 284. E' obr i gado a ponto do entrada e sabida tolo o
pessoal do corpo doo ntla dor est abelecimentos de ensino superior,
seus auxiliares, bem come todo o pessoal adminietra tive.

Art. 285. A presença dos membros do corpo docente será
verificeda pela sua assignetura nas cadernetas das aulas o nas
actas da Congreginio.

Paragra placa unim. A presença dos auxiliares do cwpo docente,
bem como a de todos os empregados será verificada pela sua
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assignatura no livro do ponto, inea... a j entrada e da
sabida '• a dos preparadores, porém, se ver.- 410/na caderneta
das aulas.

Art. 286. O secretario, á vista das notas das cadernetas, das
que haja tornado sobro quaesquer actos escolares, e do livro do
ponto, organisará no fina de ca la mez a lista completa
das faltas o a apresentará ao director do estabelecimento, que
attendendo aos motivos poderá considerar justificadas até O

numero de oito.
Art. 287. As faltas devem ser justificadas até o ultimo dia do

mez.
Art. 288. As faltas dos lentes ás sessões de Congregação ou

a quaesquer actos e funcções a que forem obrigados pelos regula-
mentos serão contadas como as que deram nas aulas.

§ 1. 0 Coincidindo no mesmo dia trabalho de aula e de Con-
gregação, a abstenção de um d'eetes serviços importará uma
falta.

§ 2. 0 O trabalho de Congregação prefere a qualquer outro.
Art. 289. Terão direito só ao ordenado os lentes, professores

e preparadores que faltarem por motivo justificado, não lhes
sento abonadas, independentemeate do justificação, mais de duas
faltas em cada mez.

Art. 290. O lente director estará sujeito ás prescripções
d'esta lei, como qualquer outro membro do corpo docente.

CAPITULO XVIII.

PATRIMONIO

Art. 291. A03 estabelecimentos é permittido constituir
patrimonios com o que lhes provier de doações, legados e sub- •
scrip Aos.

Este pa.trimonio será administrado pelo director, na forma do
regulamento organizado pela Congregação.

O patrirnonio será coavertido eia apelicos da divida pnblica, e
os seus rendimentas serão applieados aos estabelecimentos e
melhoramentos do ensino e do edificio.

Art. 292. As doaçOes o legados com applicação especial serão,
porém, empregados na forma determinada nas respectivas doações
e legados.

CAPITULO XIX.
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Art. 293, O togar de lente o professor é compatiVel com as
funcções, que, em virtude do mesuro cargo, tenha elle de exercer
durante o armo lectivo. Podem os lentes cathedraticos, substi-
tutos, professores e preparadores, exercer commissões do go-
verno, relativas ao ensino.

Art. 291. Os directores, os lentes cathedratices e sub-
stitutos, os professores, preparadores e mais empregados mencio-
nados neste Regulamento perceberão os vencimentos marcados
na tabella annexa sob n. I. As taxas de matriculas e de exames,
bem como os emolumentos dos diplomas, constam da tabella
annexa, sob n. 2. As formulas das promessas para posseedos
funccionarios constam da tabela minera sob n. 3.

Art. 295. Os directores, os lentes cathedraticos, substi-
tutos, profissores e secretaries, que houverem bem cum-
prido su is rtinc023, terão periodicamente direito, mediante
informação do director, a um accrescimo de vencimentos nos
segui intes termos

os que contarem de serviço effectivo do magistorio 10 amos,
5 ^/„, 15 amuos 10 o/., 20 annoe 20 s/„ 25 annos 33 °/0, 30
annos 40 "/,,, 35 unos 50 0/,,, 40 annoe 60 0/0.

A porcentagem acima L mareada será calculada, sobre os ven-
cimentos da tabella vigente.

Art. 296. Os diplomas serão passados segundo os modelos
juntos a este Regulamento e impressos em pergaminho a expensas
daquelles a quem pertencerem.

Art. 297. os diplomas do pessoas que não se acliíreat pra-
sentes para assignal-os perante o secretario serão enviados pelo
director à autoridade do legar em que estiverem residindo os
diplomados, atini de serem por estes asNignados em sua presença.

Si, porém, o diplomado não se achar no Estado em que tom sua
sede o eitabolecimento, o director enviará a carta ao governo
do Estado eia que elle residir, aflui de ter aquilo destino.

Art. 308. As formulas para a cellaçãe das graos, e 03 mede-
ies dos diplomas o titules serão d.:terminadas nos regulamentos
espedaes a c ida estabelecimento.

Art. 299. Não se passará segundo diploma senão no caso de
justificada perda do primeiro e com a competente resalva lan-
ç Ma pelo secretario o assignittla pelo director.

Art. 300. Haverá era ceda estabelecimento uns solto grande
que servirá para os diplomas acade:nico3, o somente poderá
ser empregado polo director, e outro pequeno para os papeis que
forem exp Ç11(10S pela secretaria.

A forme dos soltos continua a sor a mesma.
Art. 301. A borla o as Iltas das cartas para o solto pendente

terão a mesma fôrma o cór a f 5 agora seguidas.
O Cal) 3I lk) será da cor aloptada nos estabelecimentos o do feitio

usado actualmente.
Art. 312. No editicio do estabelecimento, além das salas para

as aulas, para as sessões de Congregação, para a secretaria,
para a bibliotheca, para o director o para os lentes, haverá
um salão espec:al para a collação dos graos e Mais actos
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Art. 303. O director, lentes, secretario o bibliothecario usarão
nos actos solonmes do estabelecimento do vestuario actualmente
adoptado.

Art. 304. O porteiro e os guerdas userão di iriamento, no re-
cinto do astabolecimento o no exercido de suas funeções, de um
distinctivo, qua consistirá tm uma chapa do motel collocada
ao lado os mordo da góla com a designação de seus empregos.

Art. 305. Não poderão servir do examinadores os lentes que
tiverem com os eximinandos paront se,o ate 2 , grão, nas linhas
ascendentes e descendentes ou na linha transversal.

Nas questões de interesso particular Lã() podem votar coo-
. junctamento lentes que tenham entre si o refori lo parentesco.

Art. 306. Quando, entre deus ou mais lentes, se verificar o im-
pedimento de que trata o artigo antecedente, só será adunai lo
a votar o lente mais antigo.

Quando o mesmo impedimento se verificar entre o director o
algum ou alguns lentes, votará apenas o director.

Art. 307. Pantheon. Sob esta denominação haverá nos estabe-
lecimentos uma sala destinada, aos retratos ou photographias
dos aluirmos que terminarem os seus cursos o mais se houve-
rem distinguido por . seu talento, applicação e procedimento.

Paragrapho unho. Os a tinimos a que so refere esto artigo, e
que terão o titulo de - Laureados - devem contar pelo menos
2/3 de approvação distinctas.

Art. 308. Durante o tempo feriado, o pessoal do corpo docente
e administrativo, salvo os funccionarios que estiverem no gozo
do licença, perceberão intmfralmente seus vencimentos, som
embargo do quaesquor impedimentos occasionaes que occorrerem
DO rumo lectivo.

TITULO II

xasti.tut.:is. dr, °usino sztporlor ftwrulutla,s poios
flstudos ou. por parttcul.ure•

CAPITULO I

DAS FACULDADES OU ESCOLAS FUNDADAS PELOS ESTADOS

Art. 309. E' licito aos Estados federados fundar estabeleci-
mentos da ensino superior ; mas, para que os grãos par Ales
conferidos tenham os mesmos offoitos legaes que 03 dos esta-
belechnontos federaes, ó mister

l o que as habilitações para matriculas o exames, e os cursos,
sejam identicos aos dos estabelecimentos fedemos

20 , que se sujeitem á inspecção do Governo federal, go) para
osso fim nomeará delegados que tenham o grito do doutor on
bacharel pelos estabelecimentos que dovão llsealizir ou por
outros áquolles oquiparados.

CAPITULO II
DOS CURSOS E ESTABELECIMENTJS PARTICULARES

Art. 310. E' permittido a qualquer individno ou assoei leão
de parti orlares a funda,:ão de cursos eu estabelecimentos, onde
se ensinem as materias quo constituem o programma de que/-
quer curso ou estabelecimento fe lera!, solva rt inspecção no-
cessarit para garantir as aondições de moralidade e hy-g,ione.

§1 .0 Para que essa inspecção possa ser exercita,- são obrigados,
sob pena do multa imposta poios doloeados mencionados no
art. 318 § 2°, os professeros que mantiverom aulas ou cursos e
os directores (13 qiy ies:mor estabelecimentos

1 0 . a communicar, dentro to um moz, a abertura dos mesmos,
o local cio que ellos funecionam, si recobern abrirmos in ternos,
semi-internos ou st:encale externos, as condiç03s da admissão oa
matricula, o prog . ramina do ensino o os professores encarregados
deste. Esta comnitinicaão deverá ser feita aos delegados men-
cionados no ort. 319 g 2".

2o, a pr . star to las as infirmações pie pelas autoridades com-
petentes lhes forem roquisitades

30, a franqu 3ar os ost ib3loi:nentos á visita (I is mesmas an-
toridados, sempre que se apresentarem para ove-MI .1,11-es ou
assistir ás lições e exercicio:.

§ 2. 0 Os professores e directores, a gume f dtar a condição
do morali lado, ficarão privados do ensinar ou do continuar coai
os estabelecimentos.

Faltando nos estabelecimentos do ensino a condição de hygieno,
Será mero uto nin prazo aos respectivos directores para que a
preencham, sob pena de :erom o . irigados a fechai-os.

§ 3. 0 Os professores o directores, que, por 'duas voz es onnsedn-
tivits, houverem sido multados pela mesma, falta, ficam saieitos
n ser-lbes prellibida a continuação do ensino ou dos estabele-
cimentos.

CAPITULO III
FACULDA1)F.S OU E , COLAS LIVRES

Art. 311. Aos estabelecimentos particulares mie f ti:lecionaram
reenlartnento pol . rá e Gov.!rno, co ri an lioneha dos 1 iloga tos
moncionalos rio art. 219 § 2 ., cooredor o titulo de Faoirld ido
ou Escola Livro com todos os vivilegios o garantias de que
gozarem to los os e s tabolneimeatos fe lemes.

As Fa c uldades ou Escalas livros terão o direito do conferir aos
Seus !tinirmos os grãos academicos que concedem os estabeloci-
mentosfedoraes, urna vez mio elles tenham obtido as approvações
'exigidas pelos estatutos destes para a collação dos mesmos grãos,

Art. 312. 03 exames das Faculdades ou Escolas livres será
feitos do conformidado coro as leis, decretos e instrucções que
ro gularem os dos estabelocimoutos fedemos e valerão para a
matricula nos cursos destes.

O Governo nono irá ananim cate commissarios quo inspe-
cionou] os estr,belecimantos o assist im a 33113 ex tines, prestando
as devidas informações em relatorio.

Art. 313. Em n c ida Faculdade ou Escola livro ensinar-se-hão
pelo monos to lis as reitorias que constituirem o progranuna do
est t belecimento federal.

Art. :314. Cada Faculdade ou Escola livro terá a sua Congro-
gurio de lentes com as attribuições que lhe forem dadas pelo
respectivo regimento.

Art. 313. A infraceão das disposiçÕes contidas neste titulo
sujeita a Congregação a uma censura virticular ou publica do
Governo, o qual, em caso do reincidoncia, nina Irá a associação
em 5003 a 1:00 i, e por ultimo palmei suspender a Faculdade
ou Escola por tempo não excedente do dou s ermos, devendo
Sempre ouvir os. deleg idos nritteionailos no art. 319 §

Einqu loto 1 1urar a suspensão, não poderá a Facadiade ou
Escola conferir gritos acadomicos, sob pena de nullidade dos
mesmas.

Art. 316. Constando a pratica de abusos nas Faculdades oo
Escolas livros quanto á identidade dos individtms nos exames e
na coibição dos grãos, cabe ao Governo, ouvindo os delegados
moncionados no art. 319 § 2, o direito do mandar proceder a ri-
goroso inquarito paritaveriguação da vont ide, e, si dello resultar
a prova dos abusos arguidos, deverá iinnio 1dd:une:do e issar á
instituição o titulo do Facnidado ou Escola livro com todas as pre-
rogativas às mesmas inherentes.

Art. 317. A Faculdade ou Escola livro que houver sido privada
.sto titulo não poderá recuperal-a sem provar que reconsti-

tuin-so lo maneira a offe.recer inteira garantia do (110 OS abusos
caminettidos não se reproduzirão. .

TITULO III

rolsposiçõos transltorlas

Art. 318. A exige:teia do grão dsrdoutor ou bacharel, ou outras
condições, para o oxercicio dos cargos ou empregos que, por esto
regulamento, doi,endoin daquollas condiçõ is, s3Pã dispousada aos
acto ies serventu trios das mencionados cargas ou empregos
que não as possuir,3m. Não terão, porém, eitos direito de access°
aos cargos ou empregos superiores, para as quaos se exijam :as
condições referidas.

Art. 319. O; actums sobstitutos nomeados por Dacroto sem o
respectivo concurso para o cargo, só poderão ter accosso a lente
cathodratico mediante concurso rio qim ri po lerão inscrever-se
gulas-vier tliplomados por Facul latos ou Eseelas congeneees,
sendo, porém, aqoalles semprp preferidos em igu ildade do con-
diçõ is.	 •

Art. 320. Ficam revogulas as disposiOos em contraria-.
Fernando Lobo.

rila.bolla, a, (1 110 u.40 vero po	 dlooret u. 1t8V
(tosta data,

N. 1

Vencimentis

L`7GARES

o

D'r.)ct)z• 	 7:200 1010 7:2 05000
Lente estile:Ira tic	 	 1:000000 2:000;000 6:001.000
1. •• 111 ,7 	C1)110	 rat'C	 I/0 •	 (Et ie	 tri) n ,raturo,

h'net , n ou	 elinicl 	 4: 500 1 000 2::0(5'01) 7:2001000
L o la() suN,Litot) 	 2:5031003 1:1000)01 4-401)31r0
ProU,“or 	 2'S 0 ;1( 1 0 :101111 4 200$00

•par:13,)r 	
dt	 tra111s	 unatmaiens	 o da	 10US1711

an 	 	 3 : 200 031

2: le1,:000 1: 200$ ,W6

:CIAM)...

3:e.10)à031

4 :	 1010
Profusi mai paru o ens ,.no da clin:ca ,dunto10-

g'ul 	 1: -e he 50)0(10') 2:•00(10
l'art,dr	 	 (0001 000 1:80) 000

do clinua 	 •0)!:;5))11 (..01!"0 . 0 2: yo 0:003
Int-rn i de clinica 	 7260660 7...0M O
Seurotmla 	 4:000 000 2 (1)11)00) 6:0605009
Suf,,,:y,et'i 	 	 2: Addi10 1 • 2dr8 . 100 3:•)!)011n0
ilti n theriro 	 320 O 0.) 1:1)00:1 O 4:No •es 00
Sul-) )	 )th,cari ) 	   2: )0 t :2 10;006 3: '110 '0100
A111011)).15 1:111 Inn sis)39110 2: ¡no (too
rorr,,r!..ad)r 	 .oa se 2:4601'106
P 1: • 	) .1 !no e	 1 ...w34) 2:703 000
()	 tu	 ir 	 ,1,11,1')' n 420 :ou) 1: 	 001 )0)
11 rl	 •1 	 0• () '1150 ssii.ea 1: '00.-.:'0))
(luar ia 	 II , 0;V)60 t	 01 1:10030 )0

...)1000) 1)001)4.10
GrAtjtjeleãO ao c.mtintr, ou guarda da 111)1in-

theca	 (") 	 (l000 o0 GO n000

(") Nas Faculdades de Di 40 100 I 40.40'sk0

As gratificações na mcionadas ne art. 302 S3a.0 consid?r,idis
oin vigor desde 1° de janeiro de 1893.

•

•
•

•
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N.
Taxa o cum] timen tos

Diploma de doutor on bacharel 	 20 )$000
..Npoetilla de medico estrangeiro 	 2,t0S00:1
Diploma de pharmaceutico 	   1 5$000
Titulo de Cirurgião dentista 	 150.000
Titulo de notado 	 100$0a0
Titulo da parteira . 	 100S900
Apostilla de pharmaeentico estrangeiro..... 	 15e$000
Apostilla de parteira estrangeira 	 1(Q$000
Apostilla do dentista estrangeiro 	 150$000
Certidão de approvação em uma ou em todas as

cadeiras te cada s 5$0)0
Taxa de matricula 	 40$900
TaxP. de exame para quem tiver p igo matricula.— 40:5030
Taxa do exame para quem não tiver pago	 matri-

cula 	 80003
Inscripçã,o	 para defina de Meses 	 fira	 da	 epoJa,

mareada pelos regulamentos 	 150$-100

N. 3

FORMU L AS DAS PROMESSAS PARA A POSSE

DO DIRECTO'', E DO VICE—DIRECTOR

Prometi() respeitar as Leis da Republica, observar e fazer obser-
var 03 Regulamentos 	  cumprindo, quinto em mim couber,
os deveres do cargo de director (ou vice-director).

DOS LENTES

['reeleito respeitar as Leis da Republica, observar os Regula-
mentos 	  o cumprir os deveres de lente, com zelo e
dedicação, promovendo o adiantamento dos aluamos que forem
confiados aos moas cuidados.

Do SECRETARIO, DO DIBLIOTHECA RIO E Dos MAIS EMPREGADOS

Pro:netto cumprir fielmente os deveres do cargo do 	

	

Capital Federal em 3 do deze .nbro do 1892.— Fernando Lobo 	

SECRRARIAS DE ESTADO

Ministsrio da Justiça e Neg.oclos
Interiores

Expediente do dia 2 de dez-embro de 1892

Sol i citou-se do Ministerio da Fazenda a
expesdição do ordem:

Para que seja indemnisado o porteiro da
eórte de Appellação, José Francisco da Rocha,
:da quantia de 53$780, anportancia das des-
pezas de prompto pagamento por elle feitas,
durante o mez findo;

Para que seja paga ao Lloyd Brazileiro
quantia de 146S250, iinportancia de passa-
uens concedidas 'desta capital até Paranaguá,
ao juiz de direito Bemvindo Gurgel tio Ama-
Tal Valente e sua familia, indemnisando,
!porém. o Mesmo juiz a fazenda nacional da
i tn por ta nc ia das passage ns, medean te descola to
mensal da 5s parte dos seus vencimentos,
que deve perceber pela Thesouraria do es-
tado do Paraná;

Para que seja cedido a este ministerio o
proprio nacional da rua do Jardim Botanico
st. 55, atim de ser transferido para elle o
posto policial da Gavea, attenta a ditficuldade
de encontrar-se casa para aquelle fim.

— Trans i t tiram-se
Ao conselho supremo militar de justiça,

afim de serem julgados em» superior e ultima
instancia, os processos instaurados contra os
soldados da brigada policial desta capital, Ma-
noei Telles de Menezes e João da Silva Passos.

— Declarou-se ao Min sten°. da Fazenda,
'para os fins convenientes, que tendo o ba-
eharel Manoel Agapito Pereira, quando no-
meado juiz de direito da comarca do Rio
Puras, no estado do Amazonas, eia prehen-
dido viagem para a mesma comarca, fica sem
efTeito o aviso a. 798 de 11 de julho do atino
pas4ado.

— Requisitaram-se do Ministerio da Agri-
cultura, Commereio e Obras Publicas as ne-
ctessaria.s providencias afim» de que sejam re-
movidos dos compartimentos do antigo Tri-
bunal da Relação os caixões que para alli
foram enviados pela commissão da exposição
de Chicago, e bem assim evacuada a parte do
mesmo epiticio que se acha occupada pela
familia do encarregado, por aquelle ministe-
rio, da construcção de unia planta da cidade
do Rio de Janeiro, de modo a evitar emba-
raços ao proseguitnento das obras que com
urgencia se estão fazendo no anuindo predio
para a mudança da repartição da policia,

—Autorisou-se o coronel commandante in-
terino da brigada policial desta capital:

A mardar contar, para OS devidos effeitos,
os serviços prestados na mesma corporação
pelo 1 0 sargento do regimento de infantaria,
Julio Americano Brazileiro,e a que se refere o
officio u, 648 de 30 do um findo.

A mandar dar baixa do serviço aosl sol-
dados; .	 .

Vicente Prompier, por incapacidade phy-
sica ;

Mario Tupper, tnedeante ilidemnisação
Fazenda Nacional do que estiver a dever.

A fazer acquisição de um cirro destinado
ao serviço de conducçio de forragens, cor-
rendo a despeza par conta do material da-
galena brigada.

— Recommendou-se ao presidente do Su-
premo Tribunal Federal as necessarias provi-
delicias no sentido de ser evacuada a parte tio
editicio do antigo tribunal da relação que se
acha occupada pelo porteiro do mesmo tri-
bunal e sua fitmilia, afim de evitar embaraço:
ao proseguimento das obras que alli se estão
fazendo com urgencia para a mudança da re-
partição da policia.

—Pela directoria geral remetteu-se Reve-
bedoria do Rio de Janeiro a patente do °tildai
da guarda nacional desta capital Joaquim
José de Oliveira Sampaio Junior.

feril-a para o Thesouro Nacional, ao qual
fará a necessaria communicação, atirn de en-
tregai-a ao supplicante.

— Transmittiu-se ao Ministerio dos Nego-
cio; da Instrucção Publica, Correios e Tele-
graphos, afim de resolver como julgar couve-
n:ente, o requerimento, em que o Dr. Albino
Gonçalves Meira de Vasconcellos pede a ex-
pedição das necessarias ordens afim de que
lhe sejam pagos, pela Thesouraria de Fazenda
do estado de Pernambuco, .os vencimentos
que deixaram de eer-lhe abonados como pro-
fessor do curso annexo á Faculdade de Di-
reito d) Recife, durante o tempo em que es-
teve fixa tio respectivo exercicio, em razão
de haver sido demittido por decreto de 21 de
fevereiro de 1891.

— Autorisou-se a Casa da Moeda a remetter
ao Thesouro Nacional com a maxima brevi-
dade a quantia de 10:000$ em moedas do
niekel, destinada á Camara Municipal da ci-
dade de Campos.—Deu-se conhecimento á di-
rectoria geral de contabilidade.

—Requisitaram-se providencias:
Da Empreza de Obras Publicas no Brazil

afim de se descobrir o destino da importancia
de 1:320$ em estampilhas, destinadas á arre-
cadação do imposto tio fumo que em 12 do cor-
rente mez rsceteu o commaedante do paquete
MaeanStio, na Casa da Moeda para entregar
na Thesouraria de Fazenda doestado do Mara-
nhão, visto informar o inspeçtor desta repar-
tição, em telegramma de 21 tambem deste
mez, não haver recebido taes estampilhas,
bein assim para fazer cessar a reproducção
desses factos que causam grande prejuizo aos
interesses liscaes.

lio Banco do Brazil para que, de accord0
com o aviso deste ministerio de 17 de outubro
ultimo, seja recolhida ao Thesouro Nacio-
nal, a quantia de 80:000$, adiantada ao
estado de Minas Geraes pela thesouraria do

zenda do dito estado, ponderando-se-lhe que
a falta de regularidade nas indemnisações que
o mesmo b imico tem de fazer, trará embaraços
na liquidação final da conta de movimento do
fundos entre o Thesouro e aquella. thesou-
raria.

Do Ministerio da Guerra, afim de que seja
submettido a inspecção de sande da junta
medica militar o commandante dos guardas
da Alfandega. do Rio de Janeiro, major Jose
Carlos de Oliveira. Maio..

.c.itrou-se ao da Agricultura, Colmei.â
cio e Obras Publicas, que para se poder cum-
prir o seu aviso n. 146 de 9 do corrente mez,
requisitando que o Thesouro Nac'onal receba
do negociante Elias Pereira a importancia de
1:000$, acceita pelo mesmo ministerio como
indemnisação pela terras que puma as de eua
propriedade retirou das do Estado nas mar-
gens do rio Macacos—devem ser prestados os
necessarios esclarechnentos sobre a determi-
nação da posição e extensão das referidas
terras, afim de serem men lonados no titulo
que deve ser passado ao referido negociante,
de modo que fiquem determinados os limites
do terreno cedido e dos que continuam a

Ministerio da Fazenda
Expediente do dia 28 de nove,abro de 1899

Communicou-se:
Ao bacharel Roberto Sabiniano d3 Barros,

para seu conhecimento e devidos elreitos, ter
sido designado para representar a Fazenda
Federal na liquidação do Banco Territorial e
Mercantil de Minas, guiando-se pelas instruc-
çúcs que lhe serão ministradas pela directoria
geral do contencio a) do The.souro Nacional—
Deu-se conhecimento á directoria geral do
contencioso e ao presidente do estado de Minas
lieraes, para o ntz_r constar ao juiz de direito
da comarca da cidade de Juiz de Fera.

Ao chsfe de policia da Capital Federal, em
resposta ao seu °filei° n. 573 de 25 do cor-
rente DICZ, ter se r.solvido à vista das razoes
nelle expendidas, que seja considerada linda a
commiseao em que se aia na repartição a seu
cargo, o lançador emana° da Recebteloria mio
Rio de Janeiro salustiano Pereira de Almeida
zehrão, na data em que forem ap. es. umLadas
no Tnesouro Nacional as folhas relativas ao
pagamen to deste mez.

A' Tnesouraria de Fazenda do estado de Ser-
gipe, ter sido approvado, á vista dos dosumen-
tos remettidos cum o seu odiei° n. 48 de 5 do
corrente mez, o acto pelo qual concedeu ao
guarda da Allandega da cidade de Aracajn
Porfirio Amazonas de Lacerda, nos termos do
art. § 12 do decreto n. 781 de 25 de setem-
bro de i890, 30 dias de licença, com o respe-
ctivo soldo, na fOrma da lei, para tratar de
sua saude dentro do mesnu esta0o.

— Recommendou -se á Thesouraria de Fa-
zenda do estado de Matto Grosso, eia deferi-
mento ao que requereu Manoel José Brandão,
possuidor da caderneta n. 17.), da inipartan-
cia de 3:600$, que depositou ein 28 de maio
tio corrente anno na agencia da Calea Eco-
nonueix do dito estado, estabelecida em Co-
rumbá,—que, á vista da referida caderneta,
mande liquidar a mesma unportancia e trans- pertencer ao Estado.

•

•
•
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pais de approvada em alg,ebra e desenho, de • Foi lida e approvada a acta da sessão ante-Ministerio Iles Neg,ocios da Fazenda— Rio
de Jan,iro. 28 de nove:abro de 182.

Tendo presente o telegramma que o Sr. in-
spector da Thesouraria de Fazenda do estado
da Parahyéa dirigiu á, directoria geral das
rendas publicas em 2 de outubro proximo
passado, consultando si deve ou não fazer
acquisição dos livros necessarios á escriptura-
ção das collectorias no exercício de 1893, era
vista tio orçamento em discussão no Con-
gresso Nacional, recommendo-lhe, em confir-
mação do meu telegriunina desta data, que
promova sem demora o accordo do que tra-
tam as ordens em vigor, para a arrecadação
das rendas da União pelas repartições esta-
doa.es, o qual será subinettido á approvoção
do Thesouro Nacional, mencionando-se nelle
a porcentagem ao 'S exactores e a condição de
ficarem subordinados á thesouraria, na parte
relativa aos serviços gera s. — Serzedello
Corrêa

Ministerio da Guerra
Expeliente do dia 2 de dezembro de 1892
Ao Sr. Ministro da Fazenda
Transmittindo o termo da inspecção de

saude a que foi submettido em 1 do corente
o commandante dos gu 'alas da alfandeg,a, do
Rio de Janeiro major José Carlos de Oliva
Mala.

Solicitando providencias para que, par
conto do a 11" Hospitaes (pesacial) do cor-
rente exercicio,seja •listribuillo á Thesouraria
de Fazenda do estado do Ceará, o credito da
quantia de 8:0003. pua °acorrer ao paga-
mento da despeza feita na Santa Casa da Mi-
sericordia, com o tratamento das praças da-
quella guarnição.

—Ao general ajuilante-g,eneral,approvando
o acto do coa:mandante do 5" districto mi-
litar, concedendo passagem, para ser descon-
tada na firma da lei, a uma cunhada do co-

•rouel reformado do exercito Luiz Felippe de
Souza Rego, e bem assim a um criado do
mesmo °ateia!, do estado do Paraná a esta
capital.

Ao inspector da Thesouraria de Fazend do
estado do Rio Grande do Sul:

Determinando que provi lene ie para que
sejam liquidadas cada uma. de per si, proces-
radas e opportunamente pagas as dividas (.1,
que são credoras Ismael Alves de Almeida e
João Loreto de Carvalho e Silva, esti fiel
comprador e aquelle ialinoxarilia do hospital
militar da Cachoeira, pelos vencimentos que
deixaram de receber de maio a dezembro do
anuo findo, em que estiveram sem exercício
por motivos estranhos á sua vontade.

Remettenao:
Com os mais papeis, a informação prestada

pela Imprensa Nacional, acerca da reclamação
que faz o major do 1" regimento de arti-
lharia. Bailo Augusto Brandão, sobre a falta,
xla remessa do Diario O fficial o pedido de
restituição da importancia da sua assigna-
tura, afim de que proceda do aecordo com as
indicações feitas na mesma informação.

Para informar, o requerimento em qpie o
Marechal reformado do exercito Augusto Casar
d t. Silva, pede pagamento de seis quotas, a
que se julga com direito,a, contar de fevereiro
a junho de 1891.

Ao Inspector da Thesouraria de Fazenda
do estado de Matto Grossa, declarando que
deve providenciar para que ao capitão do
21 0 batalhão de infantaria Manoel da Cunha
Moreno, seja paga a quantia de 30 :;'2,75, pro-
veniente da gratificação de exereicio que
deixou de receber como inspector da linha
telegraphica de Cnyabá ao Aragnaya, do 1 a
20de maio ultimo.

Ao director geral de Obras Militares, de-
terminando que providencie parn que sejam
examinados os terrenos d Ilha do Bom Jesus,
discriminando essa, repartição quaes os que
não pertencem á União e indicando ci meia
do desapropriação desses terrenos por accordo
ou judicialmente.

Ao commando da escola militar da capital
Concedendo licença ao 1 0 sargento do corpo

aq alumnoe João Bartholomeo klier, para
prestat a4atras vago de inglez o alaanao l do-

aceordo com a informação prestada em seu
()lado n. 480 do mez tinto.

Declarando, para os fins convenientes que
são approvadas as contas do conselho econo-
mia) dessa escala, concernenÉC.3 ao 2 semestre
do anno proxitno passado, o recommendando
a fiel observancia do a v iso de 7 de janeiro de
1890, relativamente á distribuição pelos nua
sicos da gratificação pelas tocatas.

A' Intendencia, da Guerra, mandando for-
necer á Repartição de Ajudaute-Genera/ os
artigos constantes da nota, que se remetam,
organizada em 18 do mez findo na Repartição
de Quartel-Mestre General.

Ministerio do.: Negoclos da Guerra — Rio d3
Janeiro,2 de dezembro de 1892.

A' Repirtição de Ajudante General —
Não convindo á disciplina do exercia) a ad-
missão de officiaes lionorarios nos corpos ar-
regimentados e não podendo os commandan'aa
de distrctos militare>ein prévia autorisseão
deste ministeria, norS/ear esses officiaes para
servirem no; mesmos corpos, como preceitua
o aviso circular de 25 de junho de 1872, com
relação aos commandantes de armas, que
foram substituidos pelos de districtos, seja
dispensado o tenente honorario Lourenço [to-
drigues Lisboa, que se acha em serviço no
21" batalhão de intantaria por ordem do
com mandante do 7" districto militar.—Faan-
cisce Aninsio fie .1Lmra.

— A' Repartição de Ajudante Onerai
Elevando a ::,;993 o valor da etapa, pira as

praças da guarn i ção do estado de Pernam-
buco no actual semestre.

Classifi cando w tenentes de infantaria Phi-
ladelpho de Alencar Sucupira e Domingos de
Mello Castro. promovido a este posto par de-
creto de 20 do mez findo. o primeiro no 31, e
o segundo no 23' batalhões da mesma arma.

Concedendo
Troca t1e. corpos entre si ', Os alferes Mareio-

nulo Alves Ribeiro, do 7' b 't alhão (13 infan-
taria. e Philadelho Leonardo Ferreira Lima,
do la , da mesma arma

As s egnintas licenças
Ao alumiai) da Escola, Militar do Ceará Fran-

cisco Etitychlo Gaivão de Freitas para, em
março vindouro, prestar na mesma escola
exame vago de allemão, inglaz e sciencias
physicas e naturaes, conforme pediu.

Ai tenente do 4' regim n nto de cavallaria
Francisco de Paula Noronha. por tres mezea,
o ao capitão do 5' batalhão de infantaeia.
arando ao 9', Pedro de Aquino Moreira por
(10 dias, para tratamento de sande, em pro-
rogação das com que se acham.

Ao 2' cadete 2' sargento do 21' batalhão de
infantaria José Gemino ele Olivein Borges
para, de ora era doente, assignar-se José
Barges

Ao alferes reformado e tenente honorario
do exercito Manoel Antonio da Silva para
residir no est do do Paraná, continuan lo a
vencer a etapa que percebe pelo Asylo dos
Ir:validos da Pa' ria, onde Se acha.

Mandando
Inalefir no Asylo dos Invalldos da Patria,

conforme pede, o ex-anspoçada tio 2' batalhão
de artilharia José Antonio de Vaseoncellos
Filho, ficando sem atreito a baixa que obteve)
par incapacidade physica, e não lhe aprovei-
tando para fim aleluia o tempo em que esteve
tara das fifefras do exercito.

Inspeccionar de sande o cabo de esquadra
do 7" _batalhão da. infantaria 1111apio dos San-
tos e o soldado do corpo tio operados mita
tares do arsenal de guerra desta capital Pe-
'agi° Felippe de Mattos,

NOTICIAM
_ ...___.

Com morei ai—Sessão em
7 te novembro de 1892—Presidente o coronel
éastillta Maia—Secretario Casar de Olivelva.

Presentes o presidente Castilho Isfaia. 03
deputados Lemos, gaulart, Torres, Guima-

,
ales e Santos e o secretario Casardes Oliveira
faltando com participação a delaatada Suuza
Ribeiro, abrilase a sesaão,

cedente.
O expediente constou de:
Requerimentos—De Felix Torquata de 01 i-

veira, para averbar-se na sua matricula de
commarciante a acceitação, que fez, da nacio-
nali, lade brazi le ira . —De ferido .

Da Collect Antonio da Fonseca, para o re-
gistro da sua marca de productos pharma-
ceuticos.—Daferido.

D3 Barel & Cotnp., successores do afeuron
& Comp., para o deposito da certidão do re-
gistro da sua marca de cigarro—Ca.poral
zileiro—com um exemplar do Mario Officio!,
em que a publicaram .—Deferido.

Da Banco de Credito e Garantia Real, para
ser archivada a acta da assembléa geral de 22
de junho ultimo, contendo as alterações feita
nosseus estatutos com a carta de approvação,
do gove rno. —Deferido.

Da Invencivel Camptnitia Manufactureira
de Calçados, para serem archivadas as actas
das assembléa,s gentes lio 5 de setembro e 27
de outubro do corrente anno, com referencia
á reforma do seus estatutos.—Deferido.

Da Companhia de Seda Brazileiaa, para ser
archivada a acta da assembléia geral de 27 da
mez findo, que resolveu a transferencia da
activo da supplicante a Francisco Antunes
Nazareth e Julio Braga —Deferido.

Da Companhia Comine:raio e Industria Bota-
fogo, para ser archivada a acta da assemblaa
geral de 1 do mez lindo, quo appraaaa as
contas da commissão liquidante. —Deferido.

D . Guimarães Oliveira,Ratinier &. Comp.,
Carneiro & Rebati°, Costa, Rocha & Comp.,
Alves, Macedo az Miranda, para o archiva-
menta das seus contractas sociaes.—Deferi-
dos.

De Carvalho, Serra & Comp
Neves, Arautos &	 Machado & Trigo
e Martins, Quairoz & Comp.,

i.x,	 a	 iratriatactoarrei,liviela.

mento dos seus contractos sociaes. — Deferi-
dos.

De Francisco Innibal Vieira de Carvalho,
Tinoeo "'entes, Januzzl, Vieira amai_
são & Comp., Vameoncello; & Comi) , Rodri-
gues Loureiro ,qr Comp., e Carneiro Sc Rabeies,
para o registro das suas firmas commerciaes.
—Deferidos.

Foi designada o dia a de dezembro proxanaa
futura para a Meação tIo Ires deputadas, por
completaram a seu quatriennio no 'dm do
corrente anuo Os deputa tos coronea aluar
José Goulart, João Alvares de Aze.vedo Lemos
e Antonio José dos Santos.

Foram presentes e remettidos ao archivo
03 protocollos dos ex-corret aes de fundos
pnblic a) Eduardo Rias Gomes e Joaquim,
Josa Palhares Sobrinho, lavrando-se mito do.
exame feito, em cumprimento do art. 13 da)
dects)to II. 800 do 21 de julho do 1851.

O presidenta deu conhecimento de ter laca-
meado em 3 do corronto a Antonio Pinha
Mendes, para servir no conselho lisas:1 da
Companhia Brazileira de Calçados.

Correio — Esta repartiçiío, expedirá
malas hoje pelos seguintes paqueies:

Pelo Ilatio,m, para Santos, Paraná, Santa
Coal:aviria e S. Pedro do Sul, r,•oehoodo
'acessos até ás 9 horas da manha. cartas para o
Interior ata ás Ws, ditas com porte duplo até

"PelCiloi(akrars, para adila, Pernambuco, Las.
palmas, Liaboa„ Vigo, Southampton e Mb-.
titerpia, ~abando Impressos MÁ": As 11 horaa
da manhã, cartas para o interior até ZIS 1
ditas com porte duplo e para o exterior até
á.; 12, objeottaa para registrar até ás 11 idcan,.

Palo. Plynle:wo, para Bahia, Dakar, Alex.
(ionnva e Napoles, recebendo impressos

ata: ás 11 horas da manhã, cartas palNt in-
terior até ás 11 '4. dita4 com porte duplo e
para o exterior avé. As 12, objetos latira re-
gistrar até às /1 idem.

a- Amanhã:
Pela i.'eres, para Angra, Paraty. VilIa Betla,

•̀s. Sebastião e Santo:, recebendo impre.sacie
até ás 2 horas da tarde, cartas para o inte-
rior ate as ditas com porte dupla ata:
Ú4 3 objectos para, registrar até ás 2 idem.

•
•



1P31NO Segunda-feira 5
	

DIARIO OFFIOLLL
	

Dezembro (1891)

EDITAES E AVISOS
Inspeetoria Geral da Instruo-

ção Primaria e Secundaria

EXAMES GERAES DE PREPARATORIOS

De ordem do Sr. inspector geral da Instrua-
ção Primaria e Secundaria da Capital Fede-
ral, faço publico que, até ao dia 14 de de-
zembro proximo vindouro, em todos os dias
uteis, das 11 horas da manhã ás 2 horas da
tarde, (siará aberta nesta inspectoria geral,
á rua Larga de S. Joaquim a inscripção para os
exames gemes de preparatorios a que se tem
de proceder de conformidade com as instam.
ções approvadas pe l o aviso do Ministerio dos
Negocies da Instrreção Pub l ica, Correios e
Telegraphos de 16 de novembro de 1892.

Inspectoria Geral da fnstrucção Primaria e
Secundaria da Capital Federal, 18 de novem-
bro de 1892.-0 secretario, Manoel Maria No-
gueira Serra.

--
Secretaria do 3Iarinlia

De ordem do Sr. contra-almirante ministro
da marinha fica abarta nesta secretaria, até
ao dia 3 do proxi mo inez de dezembro. a inseri-
pção para o corcurso ao legar de amanuensa
da mesma secretaria.

As provas, nos termos do regulamento an-
nexo ao decreto n. 207 A de 15 de março de
1890, versarão sobre :

1. 0 Leitura e analyse logica e grammatical
de trechos em portuguez

2.° Versão das linguas franceza e ingleza ;
3. 0 Conhecimento da geographia o historia

do Brazil
4• 0 Exercidos de composição em portu-

guez, ortbographia, redação e estylo de actos
officiaes;

5.° Arithmetica completa.
Haverá de cada matcria prova escripta e

oral.
Os candidatos deverão apresentar nesta

secretaria no prazo da inscripção os seus re-
querimentos instruidos com documentos que
provem ter a idade da 18 anjos completos
pelo menos, e bom procadimento, podendo
annexar quaesquer outros relativos ás suas
habilitações e serviços.

Secretaria dos Negocios da Marinha, 1 de
novembro de 1892.-0 director geral, Carlos
Americo dos Reis.

Naval

De ordem do Sr. contra-almirante, director,
previno aos interessados que os exames para
os camlidatos á carta de pilotos de navios do
commercio terão legar quinta-feira, 8 do cor-
rente, á hora habitual.

Escola Naval, 3 de dezembro de 1892.-0
secretario, Lucidio Alijado Pereira do Lago.

Commismariad o Exeeut ivo
Por ordem do cidadão Dr. João Paulo II:tr-

bosa Lima, juiz do commissariado executivo,
faço publico ter elle reasstunidn o exeroicio
do seu cargo no dia 23 do mez findo: e que
suas audie.ncias semanaes terão legar ás
quintas-feiras, ao meio-dia, no edificio do ex-
paço da cidade.

Capital Federal dos Estados 'Unidos do Bra-
Zil, 3 de dezembro de 1892. — O escrivão,
Antonio Victor de Assis Silveira.

--
Intendencia da Guerra

PARAFUSOS, PREGOS E TACHAS

O conselho de compras desta repartição
reacbe propostas no dia 9 do corrente, ás
11 horas da manhã, para o fornecimento dos
artigos acima mencionados, durante o pri-
meiro semestre do anno do 1893.

As pessoas que pretenderem contractar
esse fornecimento queiram procurar os re-
spectivos impressos na secretaria desta in-
tendencia, onde deverão previamente apre-
sentar suas habilitacões, na fórma do regu-
lamento e mais minis em viaor.

Previne-se que as propostas devem ser
em duplicata, escriptas com tinta preta sem

rasuras e assinadas pelos proprios propo-
nentes, que dosarão comparecer ou fazer-
se representar competentemente na oca-
sião da s,ssão, e ter muito em vista as
(lisposições do artigo 64 do dito regulamento,
devenlo nas refer:das pr000stas faaer a de-
claração de sujebarem-se á multa de 5"1„
no caso de recusarem-se a assignar o re-
spectivo cintracto.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1892.
—O sesretario A. B. da Costa Aguiar.

••n•••••nn•nS

O conselho de compras desta, rapartição
recebe propostas no dia 6 de dezembro pro-
ximo futuro, até ás 11 horas da manhã, para
a compra dos artigos abaixo especificados.

A saber:

Para os alumnos da Escola Militar
490 pares de estrellas bordadas a ouro para

delmans.
400 pares de castellos bordados a ouro, idem
400 jogos de alamares, idem.
900 pares de platinas, idem.
2.400 metros de trança preta, idem.

Todos estes artigos serão fornecidos de
prompto.

0+ proponentes, sob pena de não serem to-
madas em considernão as suas propostas,
devem apre sentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, deixando tamb . m de
pr consideradas as propostas que não
forem feitas de accordo com o art. 61 do re-
gulamento em vigor. escriptaa com tinta
preta., eia duplicata, coma reffirencia a um só
artigo. o mimara e maaca, des amostras, e
finalmente ti-ai:tração expressa . de sujeita-
rem-se os proponentes á multa de 5 ^/„, no
caso de recusarem-se •assignar o respectivo
contracto.

Rio de Janeiro, '29 de novembro de 1892.-
O secretario, B. A. da Costa Aguiar.	 (.

CARGAS PARA GOYAZ

Existindo nesta repartição diversos vo-
lumes destinados ao estado de Goyaz, o Sr.
coronel intendente manda convidar as pe:soas
que se quizerem ercarregar da cominação de
taes cargas a apresantarem ao mesmo Sr.
Suaspropostas,em doplicata,em carta fechada,
no dia 6 do corrente mez.

As propostas deveaão declarar não só o
preço por Isilogramma por que se obrigam a
conduzir os reretVos volumes até á capital
daquelle estado, carao o come e a residencia
fiador que efferecerem para garantia do fiel
cffinprimento do referido contracto; raspou-
sabilisando-se este não só pelas perdas e
damos que sobre:ierem á Fazenda Nacional,
como tambem pelas multas em que incorrer
o afiançado.

As c irgas serão recebidas pelo contractan te
em qualquer das estaaões da Estrada de Ferro
Central do Brazil, que pelo mesmo for indi-
cada e o pagamento effectuado pela the son-
raria, de fazenda do dito estado, provada a
entrega das mesmas cargas, em perfeito es-
tado e no praz .) em qu a for estipulado.

Rio de Janeiro. 1 de dezembro de 1892.-0
secretario, A. B. da Costd Apdar.

Repartição Geral de Obras
Militares

OBRAS NO TERRENO DO SENADO
De ordem do Sr. gensral director geral,

faço publico que, á 1 I 2 hora da tarde do
dia 9 do corrente, recebem-se nesta reparti-
ção propostas para a construcção de uma
cocheira em um terreno junta t'.3 adilai° do
Senado, em cumprimento ao avi so da Miais-
terio da Guerra de 24 de novembro ultimo de
aceordo com o orçamenio organisado nesta.
directoria, onde os interessados eneontrarão
as informaeões precisas.

Cada licitante deve apresentar sua, pro-
posta em dupli ..ata e acompanhada da caução
de duzentos mil reis, (200:s) para a garantia
da assignatura do respectivo contracto.

Secretaria da Directoria Geral da Obras
Militares, 2 de dez,anbro de 1892.—CapAii.)
j'aisldo Aaaripeasecretario interino.

E. de Perro Central do IR razil

RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

Da orlem da directoria, se declara, para
conhecimento do publico, que, amanhã, 5 do
corrante, serão reesiadas a despacho as se-
guiu les mercadorias:

Estaaao atasitiata

As inscriptas para os dias 16 e 17, com des-
tino As estações de Ypiranga a Porto Novo.

As ia criptas para os dias 7 e 8, com destino
ás estações de Vargem Alegre a Lavrinhas.

As inscriptaa para o (lia 8, com destino
As esLações da Minas e Rio, Sapucally e Mu-
zambinho.

Igra'inente se declara que, amanhã, 5 do
co.'rente, continuarão, na estação Central, as
inssripeies para despacho de isercadorias com
destino ás estações de Ypiranga a Porto Novo,
1 nião Valenciana e Rio das Flores.

Inflanunave's em notas separadas.
Peso illimitado para cada expeditor.

Eseriptorio do trafego, 4 de dezembro de
1892. — An ,laa ta Pinto, chefe interino do
trafega.

EDITAL

De ordem da directoria abaixo se transcreve
para conhecimento dos proprietarios dos pra-
(lios e terrenos comprellendidos nas plantas
approvadas pelo decreto n . 1128 de 8 do cor-
rente para construcção da ligação das linhas
wz . 1 e 2 ao tunnel n. 2 do ramal da Gamboa,
a ultima parte do § 4 0 do art. 12 do 'aguia-
mento para execução da lei n. 810 de 10 de
julho de 1855, SO‘To ( 1 sapropriações para con-
strucção de obras e serviços das estradas de
ferro do Brazil.

« As construeções. plantaçõ-s e quaesquier •
bainfltorias fe:.tas na propriedade, depois de
conhecido o plano (1 , s obras e com o fim de
elevarem a, indemnisação, não deverão ser at-
tendidas.»

OA nomes dos proprietarios intesessados se-
gundo as informações que se pode colher,
são

Rua da America

N. 159, Manoel Ribeiro de Moraes.
N. 161, Manoel Ribeiro Pinheiro.
N. 163, Antonio dos Santos Marques.
N. 161), José Pinheiro de Siqueira.
N. 168, Elias Vieira Monteiro de Barros.
N. 170, Guilhermina Dias da Silva.
N. 174, Alexandrino Januario do Sacra-

mento Lemos.

N. 176, Alfredo. Carlos Mourão dos Santos.
N. 178, Oscar (7uarany Goulart e outro.
N. 180, irmandade do Santissimo Sacra-

mento de Sant'Anna e outro.
N. 182, Lourenço Alcoba.
Rua da Providouria:
N. 73, Cambio Leal.
N. 75, o mesmo.
N. 77, o mesmo.
N. 40, José Lourenço de Souza Bastos.
N. 48, Antanio dos Santos Marques.

Secretaria da Directoria da Estrada de Ferro
Central (I() Brazil, Capital Federal, 28 de no-
vembro de 1892.— O secretario, Manoel Fer-
naddes Figaeira. 	 (•

Inspee toria Geral das'rerrag
e Colou isação

REPARTIÇÃO CENTRAL

Para conhecimento dos interessados e fins
convenientes, abaixo transcrevo o aviso do
Min:sterio da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas n. 102 de 11 do corrente, sobre
a etr ,ctividade dos depositos (lua são obrigados

lhzer os contractantes da lomlisação de im-
miftrantes em terras particulares, para paga-
mento das despezas de fisealisação dos respe-
ctivos contracto.

.



Segunda-feira 5
	

MARIO =MAL	 Dezembro (1892) BIS].
	Ne.

AVISO A QUE SE REFERE O EDITAL ACIMA

Ministerio dos Negioclos da Aaricultura.
Commercio o Obras Publicas—Directoria da
Agricultura-3' secção—Rio de Jandro, 11 de
novembro de 1892.

Em referencia ao objecto de vossos °Meios
Bobas. 1.393, 1.922, 1.955 e 2.016, de 12, 20,
22 a 30 da outubro findo, nos quaes infor-
mastes os requerimentos em que diversos con-
cessionarias de (Undação de nucleos em terras
particu taaes pediam dispensa de entrar cota
ás quotas necessarlas ás despezas de fiscalisa-
ção das suas concessões, conforme foi estabele-
chlo por aviso deste ministerio sob as. 64, 75
e 82, de 5 de julho, do 8 de agosto e 6 de se-
tembro ultimes, allegando que os contractos
não cogitaram de tal obrigação e que não ti-
nham prazo marcado pira o começo da, com-
petente execução e sim apenas para a sua
duração, tenho a declarar-vos que, estatuindo
o art..8', § 4", da lei n. 26 de 30 de dezembro
de 1891, cuja execução só está suspensa no
tocante ás concessões de estradas de ferro nas
quaes figurava clausula expressa estipulando
a fiscalisação por canta do governo, conforme
mensagem neste sentido dirigida pelo Vice-
Presidente da Republica ao Congresso Nacio-
nal, que as companhias ou emprezas que go-
sarem de garantias de juros ou subvenção são

"obrigadas a fazer deposito das quantias que
tiverem sido determinadas pelo Poder Exe-
cutivo para oecurrencia das despaas acima
mencionadas, é incontesta,vel o dever em que
estão os concessiona.rios de que se trata de
cumprir aquelle preceito, a cuja obediencia,
que se origina de uma disposição de lei, não
pôde escusar-se, sob pretexto algum, devendo,
portanto, á reltictancia a tal respeito acarre-
tar, como sancção, a caducidade dos respe.ct
VOS cal,ractos.

Mantendo, pois, os actos quó estabeleceram
a medida contra a qual reclamam 03 alludi-
dos contractantes, resolvo desde já, e sob pena
de ca.ducidade,obrigar a entrar com as quotas
em questão ttquelles concessionarios que já
iniciaram em suas propriedades a localisação
de immigrantes e mais trabalhos atinentes
as suas concessões, cumprindo aos que ainda
não principiaram a executar os alludidos tra-
balhos, logo que se resolverem a levai-os a
effeito, o que deverão fazer no prazo maximo
de um anuo, a contar da presente data, re-
quererem a nomeação do competente fiscal,
realisa.ndo por essa occasião o deposito da
quantia precisa para as despezas do super,
intendencia, sob pena de não se fazerem etre-
cavas as subvenções, quando pedidas, sendo,
no caso de reincidencia na inobservancia de
tal obrigação, imposta caducidade ás respe-
ctivas concessões.

Sande e fraternidade.— Serzedello Corrêa.
— Sr. inspector geral das terras e coloni-
fiação.

Repartição Central das Terras e Colonisa-
çã.o,	 de novembro de 1892.— Lourgo Josd
de Mello, inspector geral.	 *)

C01•130 do Bombeiros

Recebem-se propostas em carta fechada até
ás 11 horas • do dia 5 do mez proximo vin-
douro para o fornecimento, durante o pri-
meiro semestre do armo de 1893, de diversos
generos relativos á forragem, ferragens, fer-
ramentas, ferro e artigos semelhantes, ma-
deiras e materiaes de construcção, artigos para
luzes e para machinas.

O proponente que for preferido fará um
deposito de 100$ na secretaria do corpa, para
garantia da assignatura do seu contracto e
depois deste assignado dará a caução de 100!,
da importanda calculada sobre o forneci-
mento provavel de um mez, servindo de base
os do anuo anterior.

Os impressos, especificando os artigos acima,
acham-se á disposição dos Srs. proponentes,
na mesma secretaria, onde informa-se acerca
das condições do fornecimento nos dias ueis,
das 10 horas da manhã ás 2 da tarde.

Capital Federal, 20 de novembro de .1892.
—Henrique Eugenio de Assis Loureiro, alferes-
secretario.	 (.

intondoncia (Municipal
DIRECTORIA DO TOMBAMENTO

De ordem do cidadão Dr. presidente da In-
tendencia. Municipal, convida-se as pessoas que
se acham de posse de terrenos foreiros á mu-
nicipalidade sem titulo de aforamento e em
debito de foros, a comparecer até 31 de de-
zembro do corrente anilo, nesta repartição,
afim de ' paralisarem a respectiva posse e paga-
remos foros devidos, sob pena de serem obri-
goal os judicialmente e incorrerem em com-
misse.

Directoria do Tombamento, 22 de novembro
de1892.-0 director, Luiz Autonio Navarro
de And rade.	 (•

•ffieleFem•

OBRAS MUNICIPAES

De ordem do cidadão Dr. presidente tia
Intendencia Municipal, faço publico o que
determina o art. 17 da postura sobre con-
strucções, relativamente a depositos de ma-
terias feca,es e aguas servidas nas zonas em
que não existe systema de esgoto :

Art. 17. Nos suburbios onde não existir
canalisação de esgoto haverá sempre nos
terrenos, distante pelo menos 6 metros de
qualquer casa habitada, dons sumidouros ou
fossas, sendo um para aguas servidas e outro
para matorias fecaes, para onde serão canali-
sadas as mesmas aguas e materias dos predios
nos mesmos terrenos construidos. Estes su-
midouros serão sempre divididos em dons
tanques pelo menos, sendo suas paredes ci-
mentadas e o fundo de terra permea,vel com
a profundidade de 4 metros, no mínimo.

§ I." Cada um desses tanques será utilisado
durante tres inezes, ficando nesse período
vedado o USO do outro que deverá então ser
limpa, empregando-se como desinfectantes a
cal e o sulfato de ferro.

§ 2.° Os sumidouros serão cobertos e dis-
porão de uma chaminé de desprendimento de
gazes, elevando-se 2 metros acima da co-
bertura da mais alta crua, situada a uma dis-
tancia inferior a 8 metros. Esta chaminé terá
um diametro de 0m ,03, no mínimo.

Os infractores incorrerão na multa de 15$
a 30$ (art. 19).

O meemo Dr. presidente manda fazer pu-
blico que, para execução desses trabalhos,
fica concedido o prazo de 15 dias, desta data
contados.

Directoria das Obras Municipaes, 25 de no-
vembro de 1892.-0 director, C. A. Nas-
cimento Silva.

EDITAES

De notificaello, com o praso de 30 dias,
aos accionistas abaixo descriptos da Compa-
nhia Tinturaria Fluminense para dentro
delles efiectuarent o pagamedtJ de suas en-
tradas esn atraso, sob pena de serena suas
acOes vendidas ein publico leihlo por sua
conta c risca.
O Dr. Caetano Pinto de Miranda Montene-

gro, juiz na Camara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por parte da Companhia Tinturaria Flu-
minense, foi dirigida a este juizo a pet;ção
teor seguinte: Illm. Sr. Dr. presidente da Ca-
mara Cornmercial do Tribunal Civil e Criminal
—A Companhia Tinturaria Fluminense,tendo
feito chamadas de capital até 60 'I, (doc. n. 1)
quer fazer citar editalinente,na fôrma do art.
40 do deereto n. 850 de 19 de outubro de 1890
e art. 33 do decreto n. 434 de 4 de julho de
1891,a varies accionistas afim de realisarein o
pagamento das entradas em atraso e mais o
juro de 1 "a, ao mez, na Rirmo, do art. 5" de
seus estatutos (doc. n. 2), dantro do praso de
um mez do primeiro edital, sob pena de serem
as mesmas acções vendidas eia leilão na farma
da lei, sendo os referidos accionistas os que
constam do documento n. 3. E havendo já
outra notificação da supplicante a outros
accionistas, sendo juiz o Dr. Montenegro a
escrivão C. Real, a supplica,nte re rmer e
V. S. a designação do mesmo meretisalino
juiz afim de que este, sendo-lhe presente

esta petição, mande que D. por dependen-
cia ao escrivão C. Real e A. se proieda
na forma revi Tida. de accordo com a lei.
E assim P. e espera, deferimento.

Capital Federal, 5 do novembro de 1802.
—O advogado,h ,d Ile)aril , te de Sor4za 121 m
Tem uma estampilha de 200 róis inutilisada-
Despacho: D. por dependendo. ao Sr. Dr.
Montenegro.

Rio, 5 de navembro de 1892.— Pit maga.
11 ,sp icho D. N4,1 ne-se na f .,rma da lei.

Rio. 7 de novembro de IS92.—.1rontenegro¡I
Distribuição : D. a Corai Real, em 7 de no-
vembro de 1892.

No impedimento do distribuidor F. A:
Martins.— Relação dos accionistas e o es-
tido de suas micções a que se refere a pe-
tição acima transeripta: A. Ferreira Neves,
4 entradas de 5 acções a 10 ^/.. 2008;Cendido
José de Magalhães,1 de cineoenta. ac :ões,500,
João (lonçalves da Motti, 3 de cinco, 15000;
Joaquim José Valentim do Almeida, 4 tio
cincoenta. 2:000000; Manoel Joaquim da
Costa, 5 de duas, 100$000: Silvio Baptista, 3
de cincoenta, 1:500.$; Thedloreto Carlos de
Faria Souto, 5 de trinta, 1:500)00:João Leite
de Paula Silva.3 de eincoenta. 1:500000; João
da Matta Machado, 4 de vinte, 809$000; Luz
Felippe le Souza Leão, 2 do dez. 200$; Car-
los Tavares de Mattos, 1 de cinco, 50.00;
Luiz Carlos do Souza Pinto, uma de dez,
100$000.

E em cumprimento do despacho supra, se
passou o presente edital, par cujo teor são
notificados os accionistas acima mencionados
da Companhia Tin!uraria Fluminense para
d entro do praso de um mez, que correrá da
data da l a publicação deste, etrectua,rem o
pagamento de suas entradas em atraso e
o juro est ; pulado, sob pena de serem as
suas acções vendidas em publico leilão por
sua conta e risco e o mais na ttUana da lei.

Para constar, mandou passar o prescri to e
mais dous do igual teor.que serão publicados
dez vezes durante um mez noDiario Official

no Jornal do Coalazei-cio e uni deites a gi-
xale no logar publico do costumo pelo por-
teiro dos audit , Tios que, de assim o haver
cumprido, lavrará a comp ;tente certidão.

Dado e passado nesta cidade do Rio de
Janeiro. 10 de novembro de 1892. E eu. Fran-
cisco de Borja. de Almeid C3rte Real, es-
crivão, o subscrevi.—Caetano Pinto de Mi-
ranla Montenegro.

De citarTo aos aceinaistcs a 7mi.,?o declarados
da Companhia Naciona , de ('li apdos de Se-
nhora para,no praso de uni me:, que corre-
r?, da primeira pub ricacJo deste, satisMurem
as respectivas entradas das quotas correspon-
dentes á suas (ice/es e que se acham e»i
atrazo, sob as penas da lei
O Dr. Alfonso Lopes de Mirando, juiz da

Camara, Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal (lesta Capital Federal, etc.

Faz 'saber aos que o presente edital de ci-
tação virem, que, por parte da Companhia
Nacional de C hapéos de Senhora,com sede nesta
capital, e em virtude dl cl strilmição do pre-
sidente da Camara Commereial do Tribunal
Civil e Criminal, lhe foi dirigida a petição do
teor seguinte: Illm. Exin. Sr. presidente da
Camara Comua:veiai do Tribunal Civil e Cri-
minal.Diz a Companhia de Chapeos de Senhora,
por seu presidente, estabelecido, nesta capital
a rua D. Anua Nery n. 24, que, tendo, na con-
formidade do art. 60 do seus estatutos (doc.
n. 1). chamado os subseriptores de acções para
realisarem entradas de capital, a que estavam
obrigados, correspondentes ao numero de suas
acções na razão de 10 0 1, ou 20;-.; por acção,
deixaram de acudir á interrIlação na praso
marcado pelos estatutos e que foi prorogado
pela directoria com a multa estipulada de
121„; os accionistas constantes da relação jun-
ta. na qual se mencionam individualmente os
nomes, o numero de acç -rs de cada um, as
i In p )r, tancias respecti vas que de.ixarain derea-
lisar e as chamadas a que correspondem
(doc. n. 2). Em vista, pois, do disposto no ci-
tado art. 6' dos estatutos e na. 'conformidade
do.art. 33 do decreto n. 434 de 4 de julho de
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1890, requer a supplicente a V. Ex. que di-
gne-se de designar o literais:4mo juiz a quem

- esta deve ser pres-eite, para ordenar o
feito e mandar notificar aos accionistas

•mencionados na dita rel ação para, de -aro do
preso de um mez, a contar da publicação do
respectivo edieal,que será publicado dez vezes
no Jornal do Contmercio e Diario O fficial, para
que venham realisar as entradas especificadas,
sob pena, si o não fizerem findo o preso e
depois de lançados, de se proceder á venda
em leilão das ditas acções por conta e risco de
seus donos, á, cotação do dia, ou, si a venda
não se ellectuar por falta de compradores, se
haver por perdidas as entradas realisadas, a
beneficio da companhia, como é preceituado
.pelas disposições da lei vigente. Nestes ter-
- mos, P. que D. e A. se lhe defira na fórma
pedida.-0 presidente. Dr, Celestino Vicente.
Estava inutilisada uma estamplha de 200 róis.
'Despacho: D. ao Sr. Dr. Lopes de Miranda.
Rio, 5 de novembro de 1892.-Pitanqa. Despa-
cho: Junte conhecimento de imposto de in-
dustrias e profissão. Rio, 10 de novembro de
1892.-.1Iiranda . Replica: Illm. Sr. Estando
Aatisfeito com o documento que sejunta o des-
pacho de V. S., digne-se de deferir. E. R. M.
Despacho: D.e a notifique-se por idital publi-
cado dez vezes durasite um mez, no Diario
Official e no Jornal do Commercio. Rio, 12 de
novembro de 1892. Mira , al 1. Distribuição
D. a Lantry, em 12 de novembro de 1892.-1.
Conceiçao. Lista dos acciooistas da Compa-
mbia Nacional de Chapeos de Senhora em
atrazo do chamadas de capital. Nomes -
aces-entradas de capital a realisa.r-Valor
-j2ão de Souza Coelho. 4 acções, 2 , , 3, , 43,
5. , e., ja , 82 , 91 e 10, 720$; Leandro Bartlio-
lometi Pereira, 50 ditas, 2, , 3 a , 4a ,	 („),,

89 , 9s e 10, 0:0005; Manoel Luiz Trovaásos,
10 ditas, 23 ,3'. 4', ã', 63 , 73 , 83 ,9a e 10,1:800$;
Sebastião Abrantes Mondo, 3 ditas, idem,
540$; Antonio Augusto Cesar dos Santos, 10
ditas, 3 , , 4 1 , 52 , 6', 7*, 8, .e 10, 1:600$1
Autonio de Souza Maciel, 25 ditas, idem,
4:0( 10$.; Antonio José de Abreu,70 Mtas , idem,
11:000$; Francisco Bebia Reis, 5 ditas, idem,
800A; José Gonçalves Soares, 5 ditas, idem,
soo; Dr. Rodolpho Ramallio, 10 ditas, idein,
1 :690A; Avelino Alves, 10 ditos, 4, 5*, Ga , 73,
83 . 9 , e 10. 1:403$; Arthur Oscar Nogueira
Neves, 30 ditas, idem, 4:2: Osa Joaquim
Gomes Ferreiro. 3 ditas, idem, 420$ ; tenente
dos Augusto VInhaes, 20 ditas, 2:800$; João
de Souza Coelho, / dita, idem; 140e ; Leandro
Bartholomeu Pereira, 1 dita. idorn, 140 ;
Dr. Paiva Coelho, 10 ditas, idem, 1:100$; Se-
bastião Abrantes Mac-do, 2 ditas, idem, 280e;
Antonio José de Abreu,3 1 ditas, Cet , 6', 7 , , 81,
91 e. 10, 3:600$; Manoel Jomuim MonAtro
Silva, W ditas,idem.I :20081 Me lloel Antonio da.
Silva Pereira Bastos, 10 illtae, 1:e00.e; Manoel
Gomes Monteiro Chrves, 3 ditas, Mem,
151.L.Gonçal ves Vianne, 10 ditas,idem. 1:20 .e ;
332 acções, 50:400$001. O valor das entradas
en; atraso está sujeito ao jura do 1 9/,, leo inez,
de accordo cora ri.r.6) dos estatutos da com-
panhia.-0 presidente, Pr. Ctlestino Vicente.
-A. Ferreira F. do Nascimento „90111+, /I livros.

Estava inutilisatla uma estampilha de eetoo.
Em virtude do despacho acima transcripto,

mandei passar o presente edital, pelo teor do
qual são notifledoe os mencionados geio-
nistas acima relacionadas, para sciencia de
que no preso de um rriez, a eeeter da pri-
meira publicação deste, são obrigados a, sias
tisfazeeem á, Companhia Nacional de Chapeos
de. Senhora as entredas em atraso, visto não
o terem feito por °ocasião das ceei-nadas, sob
pena de serem as eras !seções vendidas em
publico leilão pe'o preço da oetessio na occa-
islão deste, por conta e risco dos itetifleados,
para pagamento doe seus debites á mesma
companhia, podendo declarar perdidas e
apropriar-se dila entradas feitas 6 exercer
contra os notificados Q.-1 direitos derivados de
suas responsabilidades, nee (ermos da lei vi-
gente a este respeeto, caso não, ' eelein ven-
didas as ditas, por falta do roMpi';i/lores, tudo
nos termos da peti ,go acima ie.rescripta. E
pura constar e eliegar ft noticia de tolles
mariaei passar o _presente meis quatro de
Isual teor •que sento palbliettda3te e.ze•s

ranto um mez no Diario Official, Jornal do
Comercio e folhas de maior circulação nesta
capital (sede da dita companhia) e adixa1o,
na fôrma da lei, pelo porteiro dos auditorios,
que de assim o haver cumprido !avrasá a
competente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado nesta Capital Federal da Re-
publica dos Estados Unidos do Briszil, aos 12
de novembro de 1892.-Eu, Henr:que José
Lasary, escrivão, o escrevi.-Mbese Lopes
de Miranda.

Com o prazo de 30 dias e de notilicaçáo aos
accionistas abaixo descriptos do Banco Cen-
tral de E mprestimos e Penhores para, dentro
delle effectuarent o pagamento das entradas
em atrazo de suas acções, sob pena de serem
estas vendidas por sua conta e risco em pu-
blico leilao.

O Dr. Caetano Pinto do Miranda Montene-
gro, juiz da Camara. Commercial do Tribunal
Civil e Criminal desta Capital Federal etc.

Faz saber aos que o presente edital de no-
tificação, e com o prazo de 30 dias virem, que
por parte do Banco Central de Em prestimosa
Penhores foi dirigida a petição do teor se-
guinte: Illm. Exm. Sr. Dr. presidente da
Cainara Commercial. Diz o Banco Central de
Etnprestimos e Penhores, com sede nesta ca-
pital, e represern-ado por seu presidente, que,
tendo os subscriptores de suas accões, con-
stantes de relação adeante junta, deixado de
satisfazer as chamadas de capital de suas
acções. tendo-se findado no armo passado o
prazo dessas chamadas, e tendo-se findado no
corrente atino o prazo de uma dessas chama-
das. como se vê dos documentos jun t os, quer
o supplicante, nos termos do art. 33 do decreto
n, 434,de 4 de julho de 1891, fazer venda em lei-
lão por conta e risco dos raspe livos donos das
ditas acções pertencentes aos referidos subscri-
ptore.s,e para tal fim requer a supplicant e a V.
Ex.a designação de juiz a quem será esta a p-e-
sentada, e perante quem o processo tem de
correr seus termos, sendo notificados os men-
cionadas substeritdores nos termos da lei ; e
a.esim o supplicante pede a V. Ex. deferi-
runs°. E. R. M.

Rio, 31 de outubro de 1892,- O advogado
do supplieante, Jolo Alves da Silva Oli-
veira.

Tem uma estampilha de 200 reis, inuti-
sada.

Despacho: D. ao Sr. Dr. Montenegro.
Rio, 3 de noveinbro de 1892,-- Pitanga,
Despacho: D. Notifique-se na 115rma da lei.
Rio, 3 de novembro de 1892.---Illonfeeeeee.
Di s tribuição: D. a Corte Real, em 3 de no-

vembro de 1892, No impedimento do distri-
buidor F. A. Martins,

Na relação de accionistas devedores a que
se refere a petição supra, na qual vem men-
cionadas a multa de 1 te ao mez, na fórma do
art. 3' dos respectivos estatutos e as cila-
medes R que não attenderam acham-se com-
preliendidOs os seguintes: Domingos FrancPco
Ribeiro, 4 chamadas a razão de 10 % ou 20$
por acção de 100 acções, 8:000A; Eugenio !ga-
ri., idem idem de 20 acedes, 1:ttooe; pagundes
S.: Sobrinho, idein idem, de 10 acções, 800$;
,jofio Ferreira Lopes Gonçalves, idem idem. de
10 acçti, 80Qe; João de Souza Garcia, idem
idem, de 5 ;teças, 400$; José Candido de Bar-
roa idem idem, de 10 acções, 800$; Rufino
eodre Iteçanha, idem idem de 5 acções, 400e;
Trajano Brandão, idem Idem de e acçõe.i,
400$ ; Antonio de Paiva Brita, 31 cila-
tneflas, idem elein de 20 ficções, 1:200$;
Frineisco da Silvo. Braga idem idem de
jO acções .600.$; Francisco Xavier de Mattos
idem idem de 5 ecções,300e; Joaquim Patricio
da Silva Idem idem de 1 h aceetea,600$eleamlim
Pereira Dias de Oliveira idem Idem de 10 aeções
00$ Jose Pacheco da Rocha idem idem de
20 aes:ekie, 1:204 ; José Pereira de Barros So-
brinho idem idem de 5 acções, 300$ ; !ginete'
treeeisa Sem ideia idem de 25 acç5e, 1:500$;
Manoel José de Castilho idem idem de 10 cie,
Oes,• 000$ ; Manoel das Neves Bittencourt
ideii. idem dp 10 acções,.600$ ; Antonio Joas

Nogueira Rozzujas 2 chamadas idem de 5

acções, 200$;Antonio Pinto Mendes idem idem
de 50 acções, 2:000$ ; Antonio de Sá idem
idem de 50 acções,2:000$ ; Augusto José Lei-
te idem idem de 10 acções, 400$ ; Alves &
Irmão idem idem de 20 acçks, 800$ ; Ayres
Ferreira Barroso idem idem do 25 acções,
':000$; Frarcr sco da Cunha Santos idem
idem do 50 acções, 2:000$; Francisco Moreira
Barbosa idem idem 20 acçks, 800$ ; Firmino
Pereira dos Santos idem idem de 10 acções
400$; Joaquim Ferseira Mata. de Almeida idem
idein de 5 acçees,200$; Joaquim Pereira da Sil-
va Pinto idem idem de 10 acções 400$; J. J. do
Faria Junior idem idem de 5 acções,200$,Luzi
José de Araujo idein idem de 10 acções, 400$
Albino Manoel de Lima Peixoto' chamada idem
de 20 anões. 400$; Alfredo Eduardo Nogueira
Idem idem de 25 acções, 500$ ; Antonio Nunes
de Oliveira Junior idem idem de 50 acções,
l;000$; Antonio Joaquim Pereira Rocha
idem ideia de 50 acções, 1:000$ ; Antonio de
Paiva Peixoto idem idem de 5 acções, 100$ ;
Antonio Silvestre da Costa idem idem de 5
acções, 100$; Domingos Francisco Ribeire
idem idem de 20 acções, 400$; Francisco José
de Abreu idem idem de 10 acções, 200$ ; João
de Araujo Costa idem idem de 10 ocções 200$;
João Gonçalves Guerra ideia ideia de 10 ac-
ções, 200$; Joaquim Antonio de Macedo idem
idem de 10 acçõas, 200$ ; Nicoláo Fernandes
idem idem de 10 acções, 200$00a. Em cumpri-
mento do despacho supra transcripto, se pas-
sou o presente, por cujo teor são notificados
03 accionistas acima men ,ionados do Banco
Central de Emprestimos e Penhores para
virem, dentro do prazo de um moi., que cor-
rerá, da data da primeira publicação do pre-
sente edital, satisfazer as suas entradas em
atrazo, sob pena de serem as suas acções ven-
cidas em publico leilão por sua conta e risco
e o mais na ferina da lei. Para constar man-
da passar o preseete e mais dons do igual
teor, que serão publicados por 10 vezes du-
rante um mez no Diario Official e no Jornqi
do Contmércio e um deites affixado no togar
publico do costume pelo porteiro dos audito-
rios que. de assim o haver cumprido, lavrar,
a competente certidão. Dado e passado nesta
cidade do Rio de Janeiro, aos 5 de novembro
de 1892. E eu, Francisco de Roda, de Almeida
Côrte Real, escrivão, subscrevi. - Caetano
Pinta de 21.1-ircuula Morvenegro.	 (.

ANNUNCIOS
Ulule° de Credito Movei

A directoria do Banco de Credito Movei
convoca aos Srs. accionistas para uma assem-
/1'M geral extraordlnaria no dia 12 do cor-
rente . ao meio-dia, no salão do banco, á rua
Primeiro de Marca n. 72, afim de resolver
sobre uma proposta da mesma directoria re-
lesen;e á reforma do . banco e de seus esta-
tutos, compre tiendendo a modificação do ca-
pital e a integração de acções, tudo conforme
lei deliberado pela assembléa de 1 de setembro
ultimo,

A' isposIção dos Srs. accionistas ficam
neste banco exemplares impreseos tio plano
da reforma.

As transforenelas das acções ficam suspensas
desde o dia 1:1 do corrente.

Pelo Banco de Credito Movei, Joao Josti do
Monte, presidente interino,	 (-

flanco MlItULC)
50 naiet eurrsena 50

Convida os Srs. accionistas a reunir-se
em assembléa geral extraordlnaria no dia 8
de dezembro proxime, é. 1 hora da tarde, na
sala de suas sessT.es , afim de lhes ser apresen-
tada uma proposta da directoria, que importa
na liquidação do mesmo banco.

De te& en deante até ar-tuella data., ficam
suspensos as transferencias de acções,

Rio de Janeiro, 2e de novembro de 1802.
AbÇI Gaimaraes, presidente,

qiq de Janeiro - Imprensa Nacional - 1892
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